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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

 MINUTA DO EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS 

 Nº 49/2024 - PMB 
 

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº. 76.235.753/0001-48, 

sediado à Rua Frei Rafael Proner nº. 1457, bairro centro, Bandeirantes-PR, representado por seu prefeito, 

Sr. (Nome completo), realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 2021 e em observância às disposições do Decreto Municipal nº 3.537/2023,  demais 

legislação aplicável, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, nos seguintes termos: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS 

49/2024 – PMB 

 

TIPO: 

MENOR PREÇO 

POR ITEM 

INÍCIO DA SESSÃO / DISPUTA DE 

LANCES: 

 

08:30hrs do dia 05/12/2024 

 

 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para 

todas as indicações de tempo constantes neste edital. 

 

1. OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E 

EPI’S PARA ATENDER A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES-PR. 

 

2. VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: 

2.1.  O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 255.411,06 (duzentos 

e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e onze reais e seis centavos). 

 

3.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

SECRETARIA 
RECURSO 

FONTE 

DOTAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
PROGRAMA 

ADMINISTRAÇÃO 

026-000 02003041220405201233903000 MATERIAL DE 

CONSUMO 026-511 02003041220405201233903000 

035-000 02003041220405201244905200 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

AGRICULTURA 174-000 05001206082001203533903000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 
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180-000 05001206082001203544905200 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

 

4. SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

4.1.  O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações na plataforma Compras 

Governamentais do Governo Federal.  

4.2.  O endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o www.gov.br/compras/pt-

br. 

4.3.  O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas 

https://pncp.gov.br/, www.bandeirantes.pr.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br. 

4.4. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro o Sr. Marcos de Moraes e equipe de apoio, 

designadas pela Resolução/Portaria n.º 1.649/2023, servidores do Município de Bandeirantes - 

PR. 

• E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br 

• Telefones: (43) 3542-4525 

• Endereço: Rua Frei Rafael Proner 1.457, centro – CEP 86.360-000, Bandeirantes-PR 

4.5.  O atendimento será feito no horário das 07hrs:30min às 11hrs:30min e das 13hrs:00min às 

17hrs:00min. 

 

5. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS: 

5.1.   ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

5.1.1.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto n.º 3.537/2023, ou para 

solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, devendo protocolar o 

pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, em 

campo específico no sítio eletrônico licitacao@bandeirantes.pr.gov.br pelo ql serão 

respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 

ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.2.  RECURSOS E CONTRARRAZÕES: 

5.2.1. As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio 

eletrônico, observando as regras dispostas no item 10 das Condições Gerais deste Edital; 

5.3.  DISPONIBILIDADE DOS AUTOS: 

5.3.1. No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos 

interessados no endereço: www.baneirantes.pr.gov.br. 

 

6. CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO: 

6.1.  A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do 

pregão e pelo disposto nos demais anexos do edital. 

6.2.  A licitação será regida pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 3.537/2023, pela 

Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, bem como as suas devidas alterações. 

 

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/
http://www.gov.br/compras/pt-br
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO 
 

1.    CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS:  

1.1.   PREÇO MÁXIMO: Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas 

as propostas que permanecerem acima do valor unitário máximo e total máximo fixado neste 

Edital. 

 

2.    CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

2.1.    Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas 

do valor unitário do item, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

2.2.   O valor que permanecer acima do valor unitário máximo e total máximo fixado no Termo de 

Referência (Anexo I deste Edital) será desclassificado. 

2.3.    O julgamento da proposta será realizado de acordo com o critério de MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

                                                               

3.    PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS: 

3.3. O prazo de validade da proposta, que deverá constar no Descritivo da Proposta de Preço 

(modelo - Anexo III), não poderá ser inferior ao fixado neste edital. 

 

4.    VIGÊNCIA: 

4.1.  O contrato terá vigência pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a 

partir do dia de sua assinatura, observada a disciplina do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 

4.1.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5.  CONSÓRCIO E COOPERATIVA: 

5.1.  Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio e cooperativa, 

considerando a não indicação deste seguimento no critério de exigências de habilitação 

constante no termo de referência. 

 

6.   ANEXOS: 

6.1.   Anexo I – Termo de Referência; 

6.2.   Anexo II – Documentos de habilitação; 

6.3.   Anexo III – Modelo de descritivo da proposta de preços; 

      6.4.   Anexo IV – Modelo de Capacidade Financeira; 

6.4.   Anexo V – Modelo de procuração; 

6.5.   Anexo VI – Modelo de declaração unificada; 

      6.6.   Anexo VII – Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP; 

6.7.   Anexo VIII – Modelo de Declaração LGPD. 

6.8.   Anexo IX – Minuta da Ata de Registro; 

      6.9.   Anexo X – Modelo Extrato da Ata; 

6.10. Anexo XI – Minuta de Contrato; 

      6.11. Anexo XII – Modelo Extrato do Contrato; 
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CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 

1. A REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 

1.1. O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do Governo 

Federal, na página www.gov.br/compras/pt-br; 

1.2. O pregão será conduzido por servidor(a) público(a) denominado(a) pregoeiro(a), mediante 

a inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras 

eletrônicas adotado pela Administração municipal de Bandeirantes-PR; 

1.3. O(a) pregoeiro(a) exercerá as atribuições previstas no artigo 4.º do Decreto n.º 3.537/2023; 

1.4. Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter 

chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pela 

Administração municipal Bandeirantes-PR, conforme instruções que podem ser obtidas na 

página licitacao@bandeirantes.pr.gov.br ou, ainda, por meio do telefone (43) 3542-4525; 

1.5. O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras 

eletrônicas adotado pela Administração municipal de Bandeirantes-PR implica a sua 

responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para a realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

1.6. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

2. EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Poderão participar deste Pregão: 

2.1.1. Interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e 

que apresentem os documentos exigidos para habilitação; 

2.1.2. Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e 

senha pessoal do sistema de compras eletrônicas, nos termos do Item 01 do 

presente Edital; 

2.2. Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que: 

2.2.1. Tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública; 

2.2.2. Constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 2.2.1, 

enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova 

pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 

2.2.3. Tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.2.2; 

2.2.4. Não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem 

como as pessoas físicas sob insolvência; 

2.2.5. Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.6. O servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da 

qual figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente; 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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2.2.6.1. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista; 

2.2.7. As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 

2021. 

2.3. A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na 

legislação aplicável. 

2.4. Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de 

participação fixadas no edital. 

2.5. O(a) Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação. 

 

3. PROPOSTA INICIAL 

3.1. Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas: 

3.2. O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições 

previstas no edital; 

3.3. A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor 

individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

3.4. A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema 

de compras eletrônicas no prazo previsto no edital, de acordo com o critério de disputa 

estabelecido no edital. 

3.5. A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. 

Após o prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará 

inclusão, alteração ou desistência da proposta. 

3.6. Os licitantes beneficiados com algum tipo de isenção fiscal devem apresentar as suas 

propostas e lances de preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária, bem como 

o documento que outorga expressamente a isenção. 

3.7. Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão 

abrangidos pelo disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga 

tributária completa. 

3.8. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

3.9. O(a) Pregoeiro(a), verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, 

e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante; 
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4.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência, de forma que permita a verificação de 

conformidade com as exigências contidas nesse documento. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação de serviços. 

4.4. O contratado deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 

respeitado o disposto no art. 130 da Lei Federal n.º 14.133, de 2022. 

4.5. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021. 

4.6. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: 

4.6.1. Cotação de percentual menor que o adequado: O percentual será mantido durante 

toda a execução contratual; 

4.6.2. Cotação de percentual maior que o adequado: O excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 

quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.9. Se o regime tributário da empresa implicar recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao 

pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 

recolhimentos, para os fins do previsto no subitem 4.4. 

4.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.12. As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos 

neste Edital. 



ESTADO DO PARANÁ    
 

Rua Frei Rafael Proner  nº 1457 – Caixa Postal 281 – CEP 86.360-000 – Tel: (43) 3542-4525 – Fax 3542-3322   

CNPJ 76.235.753/0001-48 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

5.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

5.4. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

5.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

5.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.10. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2 Das 

Condições Específicas deste Edital; 

5.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

5.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

5.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta será indicada na Relação de Itens anexa ao Edital. 

 

6. MODO DE DISPUTA: 

6.1. Será adotado o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”. 

6.2. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

6.3. A etapa de prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances da sessão pública terá 

duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse. 

6.4. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo (menor preço) e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
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cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores (menor preço ou maior desconto). 

6.7. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.8. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores (menor preço ou maior desconto). 

6.9. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.10. Poderá o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 

atenda às exigências de habilitação. 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado (ou maior desconto), vedada a identificação do licitante. 

6.13.  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, 

no mínimo, vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.15. O Critério de julgamento adotado será o de “MENOR PREÇO POR ITEM”, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de 

pequeno porte e microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, 

será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas, as empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

6.18. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 

acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 
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6.19. A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

6.20. Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual 

melhor classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes na condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 

pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

6.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.27. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) 

horas, sob pena de desclassificação, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.28. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 6.27. 

6.29. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação considerando os preços orçados, observado o disposto 

no art. 95 do Decreto n.º 3.537/2023. 

7.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
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7.3.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do 

previsto no art. 92 do Decreto n.º 3.537/2023, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

7.5. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro(a), 

desde que não haja majoração do preço. 

7.7. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

7.8. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

7.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e 

a ocorrência será registrada em ata. 

7.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.13. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

7.14. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte 

e microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) 

Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo do Anexo III) e 
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os documentos de habilitação (conforme Anexo II), até a data e o horário estabelecidos pelo 

pregoeiro. 

8.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no 

sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) ou do Cadastro Unificado de Fornecedores União, desde que os referidos 

documentos estejam atualizados, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 

dados constantes dos sistemas. 

8.4. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 

deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal 

n.º 123, de 2006. 

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema. 

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 

e julgamento da proposta. 

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances fechados. 

 

9. DESCRITIVO DA PROPOSTA 

9.1. A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-

Brasil, pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e 

deverá conter, de acordo com o modelo definido neste edital, a identificação da licitação, o 

CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a descrição do produto/serviço oferecido 

para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços unitários e globais por item 

e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não 

poderá ser inferior ao estabelecido no edital. 

9.2. As empresas beneficiárias de algum tipo de isenção fiscal deverão, de forma expressa e 

obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o qual 

deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto 

relacionado à isenção fiscal, bem como o documento comprobatório do benefício fiscal. 

9.3. Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) poderá efetuar 

diligência visando sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, 

do documento e sua validade jurídica. 

9.4. Os preços deverão ser cotados em reais, com até quatro casas decimais após a vírgula. Serão 

desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula. 

9.5. Nos termos do §1º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar, 

sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
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leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme Anexo III. 

 

10. OS RECURSOS 

10.1. Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema Compras Governamentais, 

manifestar-se no prazo de 30 (trinta) minutos, de forma motivada a intenção de recorrer, 

sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento e habilitação, possuindo o prazo 

de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais após a formalização do término 

da etapa de antecede a adjudicação. 

10.2. As razões recursais devem ser apresentadas por meio eletrônico no sistema Compras 

Governamentais. 

10.3. Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso 

no prazo de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do 

recorrente, exclusivamente por meio eletrônico Compras Governamentais. 

10.4. Excepcionalmente poderão ser encaminhados recursos através do e-mail 

licitacao@bandeirantes.pr.gov.br. 

10.5. A não apresentação das razões recursos no prazo fixado implicará a decadência do direito 

de recorrer. 

10.6. As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto 

nos itens anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para 

responder pelo licitante, não serão conhecidas pelo(a) Agente de Contratação. 

10.7. O recurso será dirigido ao Agente de Contratação que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme 

art. 165, § 2º da Lei 14.133/21. 

10.8. Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados no site 

https://www.bandeirantes.pr.gov.br. 

10.9. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

 

11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município de 

Bandeirantes-PR convocará o licitante classificado em 1º lugar, para no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, para assinar a Ata de Registro de Preços/Instrumento Contratual, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais 

sanções legais aplicáveis. 

11.2. A existência de preços registrados não obriga o Município de Bandeirantes-PR a firmar as 

contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

11.3. A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preço e contrato quando cabível 

formalizar-se-á mediante notificação via e-mail oficial ou qualquer outro meio a critério do 

Município de Bandeirantes-PR. 
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11.4. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preço, poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que 

ocorra motivo justificado, aceito pelo Município de Bandeirantes-PR. 

11.5. Decorrido o prazo máximo da convocação do órgão sem que o(s) licitante(s) tenha assinado 

e devolvido a Ata de Registro de Preços, caracterizar-se-á formal recusa à contratação, 

podendo a Administração, a seu exclusivo juízo, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para que manifestem interesse, em igual prazo ou, então, revogar a 

licitação. 

11.6. Em caso de recusa injustificada do licitante em assinar a Ata de Registro de Preço 

ou aceitar o instrumento equivalente dentro do prazo anteriormente estabelecido, sujeitar-

se-á as sanções previstas no item 27 do presente edital. 

11.7. A Ata de Registro de Preços vigorará por 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

11.8. Ao assinara Ata de Registro de Preços, o licitante obriga-se ao fornecimento pelos preços 

nela registrados. 

11.9. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida comprovação das condições de 

regularidade fiscal, com a reapresentação das certidões que estiverem vencidas, 

consignadas no Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da 

Ata de Registro de Preço, sob pena de aplicação das sanções definidas no item 27 do 

presente instrumento. 

11.10. A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada a apresentação do 

documento hábil que comprove poderes para a prática desse ato, mediante apresentação do 

respectivo ato constitutivo e procuração com poderes específicos, sendo o caso. No caso de 

instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade do signatário para nomear 

procurador, mediante apresentação de cópia do ato constitutivo em vigor. 

11.11. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços todos os elementos que tenham servido 

de base para o julgamento da licitação apresentados pelas empresas classificadas e com 

preços registrados, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 

independentemente de transcrição. 

11.12. Os licitantes beneficiários da Ata de Registro de Preços não poderão transferir os direitos e 

obrigações dela decorrentes a outrem. 

 

12. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

12.1. Os preços registrados serão cancelados por razões de interesse público devidamente 

fundamentado, bem como nos casos seguintes:  

12.1.1. Pela Administração, mediante notificação direta, quando a detentora da Ata de Re-

gistro de       Preços: 

12.1.1.1. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem 

ao registro de preços; 

12.1.1.2. Não formalizar o contrato decorrente do registro de preços ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitá-

vel pela Administração; 

12.1.1.3. Der causa à rescisão administrativa do contrato; 

12.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 
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12.1.1.5. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese do mesmo se tornar 

superior ao praticado no mercado; 

12.1.1.6. For penalizada com declaração de inidoneidade ou com suspensão tem-

porária do direito de licitar e contratar com a Administração, nos termos 

dos incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93; 

12.1.1.7. Impedida de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7º 

da Lei Federal nº 10.520/02. 

12.2. O cancelamento do Registro de Preços, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

poderá ser formalizado mediante despacho da autoridade competente. 

12.3. Pela detentora da Ata de Registros de Preços quando, mediante solicitação formal, 

comprovar sua impossibilidade definitiva de cumprir exigências do instrumento 

convocatório. 

12.4. O cancelamento do registro de preços, não impede a Administração de aplicar as 

penalidades cabíveis à detentora da Ata de Registro de Preços, quando não aceitas as 

justificativas por ela apresentadas. 

12.5. Na hipótese do preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado 

no mercado, a Administração deverá convocar: 

12.5.1. A detentora da Ata de Registro de Preços para negociar a redução do preço e sua 

adequação ao do mercado, caso frustrada a negociação, liberá-la do compromisso 

assumido, respeitando- se os contratos firmados; 

12.5.2.   Os demais fornecedores que tiverem seus preços registrados, visando igual oportu-

nidade de negociação. 

12.6. Não havendo êxito nas negociações, o preço registrado será cancelado.  

12.7. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 

Administração poderá: 

12.7.1. Liberar a detentora da Ata de Registro de Preços, sem aplicação de penalidades, 

desde que a mesma apresente o requerimento antes do recebimento do pedido de 

fornecimento e/ou da assinatura do instrumento de contrato; 

12.7.2. Convocar os demais fornecedores que tiveram seus preços registrados visando igual 

oportunidade de negociação. 
 

12.8.  Não havendo êxito na negociação, a Administração deverá proceder a revogação da Ata                     

de Registro de Preços. 

 

13. DA SUSPENSÃO DO REGISTRO 

13.1. Os preços registrados poderão ser suspensos nos casos seguintes: 

13.1.1. Pela Administração, através de edital, quando por ela julgado que a detentora da Ata 

de Registro de Preços encontra-se temporariamente impossibilitada de cumprir as 

exigências desta licitação ou ainda, por interesse administrativo, ressalvadas as con-

tratações levadas a efeito até a data da decisão. 

13.1.2. Pela detentora da Ata de Registro de Preços, quando mediante solicitação, comprovar 

impossibilidade temporária de cumprir as exigências estabelecidas neste edital. 
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14.  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante 

vencedor, o procedimento licitatório será encaminhado pelo(a) pregoeiro(a) à autoridade 

máxima para adjudicação e homologação. 

14.2. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando 

o seu objeto possuir mais de um lote. 

 

15. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

15.1. O adjudicatário será notificado para assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogável a critério do contratante, sob pena de decair do direito à contratação e incidir 

nas penalidades previstas neste edital. 

15.2. Para a assinatura do contrato, o adjudicatário deverá estar credenciado junto ao Município, 

para a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.3. Antes da assinatura do contrato, a Administração realizará consulta ao CADIN para 

verificar a regularidade do adjudicatário. 

15.4. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da conta 

corrente. 

15.5. Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens 11.2 e 11.4 ou se recusar a 

assinar o contrato, a Administração Pública poderá revogar a licitação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, e no Decreto nº 3.537/2021, 

ou ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 

do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor. 

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, 

implicará instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação 

de sanções administrativas. 

15.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 11.5, a 

Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o 

valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos 

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

15.8. A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, 

nos prazos e na forma estabelecida nos anexos deste edital. 

15.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
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Assim apurado: 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

15.10. Antes de cada pagamento, a Contratante deverá realizar consulta no Portal Nacional de 

Contratações Públicas e demais sistemas que emitem certidões, para verificar a manutenção 

das condições de habilitação definidas neste edital. 

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto 

nº 3.537/2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o 

Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

16.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% 

(trinta por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando 

ainda as seguintes variações. 

16.3. Multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto nº 

3.537/2021; 

16.4. Multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto nº 3.537/2021; 

16.5. Multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto nº 

3.537/2021; 

16.6.  O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do 

Decreto nº 3.537/2021. 

16.7. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública 

municipal, decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a 

Administração reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o 

licitante ou contratante. 

16.8. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a 

fluência de prazo para a Administração, não importando mora, nem gera compensação 

financeira. 

16.9. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global 

do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir 

do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, 

aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 

16.10. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título 

I, do Decreto n.º 3.537/2023. 

16.11. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de 

aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal 

n.º 14.133, de 2021 e no Decreto n.º 3.537/2023. 

16.12. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa 

e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou 

estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, 

também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no 

âmbito do Município de Bandeirantes. 
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16.13. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no TCEPR. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 

17.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da 

sessão pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, 

independentemente de nova comunicação. 

17.3. É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

17.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda 

que ocorra a sua desconexão. 

17.5. A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade 

expirado implicará desclassificação ou inabilitação do licitante. 

17.6. Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 

90 (noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 

17.7. Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por 

meio do sistema de que trata o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. O(a) 

pregoeiro(a), se julgar necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do documento. 

17.8. O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não 

comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive 

solicitar pareceres. 

17.9. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do 

montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, 

revogá-la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita 

e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da 

Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

17.10. O foro é o da Comarca de Bandeirantes – Estado do Paraná, no qual serão dirimidas todas 

as questões não resolvidas na esfera administrativa. 

 

18. O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente a Minuta 

Padronizada aprovada pela Administração municipal. 

Bandeirantes-PR, 07 de novembro de 2024 

 

 

 

Cláudia Janz da Silva 

Secretária de Administração 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERENCIA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 167/2024. 

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Aquisição de ferramentas, equipamentos e EPI’s, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO 
CAT-

MAT 

UNI-

DADE 
QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR   

TOTAL 

1 
ALICATE DE BICO MEIA CANA – 

EM AÇO LIGA; 8 POL. 
359961 

UNI-

DADE 
5 R$ 32,81 R$ 164,05 

2 

ALICATE CORTE DIAGONAL – 

AÇO CROMO VANÁDIO; 8’’; CABO 

ISOLADO. 

468615 
UNI-

DADE 
10 R$ 38,43 R$ 384,30 

3 

ALICATE PRESSÃO MORDENTE 

– AÇO CARBONO; COM CABO ISO-

LADO; 10’’. 

606408 
UNI-

DADE 
10 R$ 59,81 R$ 598,10 

4 
ALICATE BICO DE PAPAGAIO – 

METAL - 12’’. 
615771 

UNI-

DADE 
5 R$ 78,53 R$ 392,65 

5 
ALICATE BICO MEIA CANA – 

LIGA DE AÇO; 6’’. 
354551 

UNI-

DADE 
5 R$ 37,70 R$ 188,50 

6 
ALICATE TORQUE ARMADOR – 

AÇO CARBONO - 14’’. 
329229 

UNI-

DADE 
5 R$ 59,10 R$ 295,50 

7 

ALICATE UNIVERSAL – CABO 

ISOLADO EM PVC - 8’’; EM AÇO 

CROMO VANÁDIO. 

445372 
UNI-

DADE 
10 R$ 61,05 R$ 610,50 

8 
ARCO DE SERRA AJUSTÁVEL – 

REFORÇADO; 12”. 
311040 

UNI-

DADE 
20 R$ 82,28 R$ 1.645,60 

9 

AVENTAL DE PROTEÇÃO – PARA 

CORTE DE GRAMA; AVENTAL DE 

SEGURANÇA CONFECCIONADO 

EM RASPA. 

358103 
UNI-

DADE 
50 R$ 62,97 R$ 3.148,50 

10 

BETONEIRA – 150 LITROS; MO-

TOR DE NO MÍNIMO 2CV; MONO-

FÁSICA; 127V. 

487730 
UNI-

DADE 
1 R$ 2.470,94 R$ 2.470,94 

11 

BETONEIRA – 400 LITROS; MO-

TOR DE NO MÍNIMO 2CV; MONO-

FÁSICA; 127V. 

487731 
UNI-

DADE 
1 R$ 4.196,20 R$ 4.196,20 

12 

BOTA DE BORRACHA – BRANCA 

E PRETA; CANO LONGO; DO Nº 34 

AO 44; CONFORME DEMANDA. 

620540 PAR 50 R$ 52,47 R$ 2.623,50 
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13 

CANELEIRA/PERNEIRA ALTA 

PARA PROTEÇÃO – 3 TALAS; 

COURO SINTÉTICO PRETO; FE-

CHAMENTO EM VELCROS. 

447115 PAR 60 R$ 46,28 R$ 2.776,80 

14 

CAPA DE CHUVA AMARELA – 

FORRADA EM PVC; COM CAPUZ - 

TAM. G/GG/EG 

450863  
UNI-

DADE 
300 R$ 37,57 R$ 11.217,00 

15 

CAPA DE CHUVA AMARELA – EM 

PVC; TIPO MORCEGO; COM CA-

PUZ; TAM. G/GG/EG; CONFORME 

DEMANDA. 

477889 
UNI-

DADE 
500 R$ 39,15 R$ 19.575,00 

16 

CARRINHO DE MÃO/CARRI-

NHOLA – 60 LITROS; AÇO GALVA-

NIZADO REFORÇADO; COM PNEU 

E CÂMARA DE AR; COMPLETO. 

4585 
UNI-

DADE 
10 R$ 288,56 R$ 2.885,60 

17 

CAVADEIRA ARTICULADA DE 

BOCA COM CABO DE MADEIRA 

– 180CM. 

602047 
UNI-

DADE 
10 R$ 127,55 R$ 1.275,50 

18 
CAVADEIRA RETA DE AÇO COM 

CABO DE MADEIRA – 120CM. 
483249 

UNI-

DADE 
10 R$ 64,84 R$ 648,40 

19 

CAVADEIRA TRADO MANUAL 

DE AÇO PARA PERFURAÇÃO – 4 

FACAS; DIÂMETRO 20CM; COM 

CABO; 1,00M. 

363463 
UNI-

DADE 
5 R$ 94,43 R$ 472,15 

20 

CAVADEIRA TRADO MANUAL 

DE AÇO PARA PERFURAÇÃO – 4 

FACAS; DIÂMETRO DE 30CM; C 

CABO 1,00M 

363463 
UNI-

DADE 
5 R$ 115,00 R$ 575,00 

21 

CHAVE BOCA OU FIXA – 

10X11MM; CORPO EM AÇO ESPE-

CIAL CROMADO. 

264905 
UNI-

DADE 
12 R$ 9,92 R$ 119,04 

22 

CHAVE BOCA OU FIXA – 

12X13MM; CORPO EM AÇO ESPE-

CIAL CROMADO. 

264904 
UNI-

DADE 
12 R$ 11,11 R$ 133,32 

23 

CHAVE BOCA OU FIXA – 

14X15MM; CORPO EM AÇO ESPE-

CIAL CROMADO. 

263671 
UNI-

DADE 
12 R$ 13,21 R$ 158,52 

24 

CHAVE BOCA OU FIXA – 

16X17MM; CORPO EM AÇO ESPE-

CIAL CROMADO. 

263672 
UNI-

DADE 
12 R$ 12,20 R$ 146,40 

25 

CHAVE BOCA OU FIXA – 

18X19MM; CORPO EM AÇO ESPE-

CIAL CROMADO. 

288686 
UNI-

DADE 
12 R$ 17,71 R$ 212,52 

26 

CHAVE BOCA OU FIXA – 

20X22MM; CORPO EM AÇO ESPE-

CIAL CROMADO. 

301622 
UNI-

DADE 
12 R$ 15,71 R$ 188,52 
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27 

CHAVE BOCA OU FIXA – 

21X23MM; CORPO EM AÇO ESPE-

CIAL CROMADO. 

301621 
UNI-

DADE 
12 R$ 23,70 R$ 284,40 

28 

CHAVE BOCA OU FIXA – 

24X26MM; CORPO EM AÇO ESPE-

CIAL CROMADO. 

264911 
UNI-

DADE 
12 R$ 19,28 R$ 231,36 

29 

CHAVE BOCA OU FIXA – 

25X28MM; CORPO EM AÇO ESPE-

CIAL CROMADO. 

264913 
UNI-

DADE 
12 R$ 28,58 R$ 342,96 

30 

CHAVE BOCA OU FIXA – 

27X32MM; CORPO EM AÇO ESPE-

CIAL CROMADO. 

264914 
UNI-

DADE 
12 R$ 43,82 R$ 525,84 

31 

CHAVE BOCA OU FIXA – 6X7MM; 

CORPO EM AÇO ESPECIAL CRO-

MADO. 

264903 
UNI-

DADE 
12 R$ 8,02 R$ 96,24 

32 

CHAVE BOCA OU FIXA – 8X9MM; 

CORPO EM AÇO ESPECIAL CRO-

MADO. 

602153 
UNI-

DADE 
12 R$ 11,76 R$ 141,12 

33 
CHAVE DE DOBRAR FERRO 1/2 – 

CORPO EM AÇO CARBONO. 

SUS-

PENSO 

UNI-

DADE 
2 R$ 46,54 R$ 93,08 

34 
CHAVE DE DOBRAR FERRO 3/8 – 

CORPO EM AÇO CARBONO. 

SUS-

PENSO 

UNI-

DADE 
2 R$ 31,76 R$ 63,52 

35 
CHAVE GRIFO 18 POLEGADAS – 

CORPO EM AÇO. 
386212 

UNI-

DADE 
3 R$ 94,54 R$ 283,62 

36 CHAVE PARA VÁLVULA HYDRA.  452146 
UNI-

DADE 
2 R$ 196,90 R$ 393,80 

37 
CHAVES ALLEN – TIPO CANI-

VETE; COM 5 PEÇAS. 
321026 

UNI-

DADE 
3 R$ 48,48 R$ 145,44 

38 

CINTO DE CARPINTEIRO – 

COURO AJUSTÁVEL; NO MÍNIMO 

07 BOLSOS. 

245823 
UNI-

DADE 
5 R$ 87,46 R$ 437,30 

39 

CINTO DE SEGURANÇA – TIPO 

PARAQUEDISTA; EM FIBRA POLI-

ÉSTER E COM TALABARTE; AR-

GOLAS E FIVELAS EM AÇO; AJUS-

TES 05; TAM G. 

445905 
UNI-

DADE 
30 R$ 208,03 R$ 6.240,90 

40 

COLHER DE PEDREIRO – EM 

AÇO E COM CABO DE MADEIRA; 8 

POL. 

441609 
UNI-

DADE 
10 R$ 33,03 R$ 330,30 

41 

COLHER DE PEDREIRO – EM 

AÇO E COM CABO DE MADEIRA; 9 

POL. 

483243 
UNI-

DADE 
10 R$ 25,32 R$ 253,20 

42 

COMPACTADOR DE SOLO – TIPO 

SAPO; A GASOLINA; MÍNIMO DE 

6.5 HP; MOTOR DE 4 TEMPOS. 

SUS-

PENSO 

UNI-

DADE 
1 R$ 7.271,24 R$ 7.271,24 
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43 
COMPRESSOR DE AR – MÍNIMO 

DE 2,5HP; 20L; 127V. 
304607 

UNI-

DADE 
1 R$ 2.017,08 R$ 2.017,08 

44 

CORTADOR E RISCADOR DE PI-

SOS E AZULEJOS – MINÍMO DE 

90CM. 

483006 
UNI-

DADE 
2 R$ 685,42 R$ 1.370,84 

45 

CORTADOR MANUAL DE CON-

CRETO/ASFALTO – A GASOLINA; 

DISCO 350MM; COMPLETO. 

605849 
UNI-

DADE 
1 R$ 11.690,77 R$ 11.690,77 

46 

DESEMPENADEIRA DE AÇO – 

DENTADA; 8MM; 430X120MM; 

COM REGULAGEM. 

317317 
UNI-

DADE 
3 R$ 35,27 R$ 105,81 

47 
DESEMPENADEIRA DE AÇO 

INOX – 18X32CM  
436485 

UNI-

DADE 
10 R$ 19,18 R$ 191,80 

48 
DESEMPENADEIRA PLÁSTICA – 

ESTRIADA; 30X17CM. 
436485 

UNI-

DADE 
10 R$ 18,59 R$ 185,90 

49 

ENXADA LARGA – 2,5 LIBRAS; 

COM CABO EM MADEIRA; COM-

PRIMENTO DE 1,50M; COMPLETA 

E MONTADA. 

321669 
UNI-

DADE 
20 R$ 56,96 R$ 1.139,20 

50 

ENXADÃO LARGO – 2,5 LIBRAS; 

COM CABO DE MADEIRA; COM-

PRIMENTO DE 1,50M; COMPLETA 

E MONTADA. 

14739 
UNI-

DADE 
10 R$ 49,30 R$ 493,00 

51 

ESCADA EM ALUMÍNIO EXTEN-

SIVA, ABERTA E SIMPLES – MÍ-

NIMO DE 6 DEGRAUS; COM REGU-

LAGEM DE ALTURA. 

360972 
UNI-

DADE 
2 R$ 308,34 R$ 616,68 

52 

ESCADA DE ALUMÍNIO EXTEN-

SIVA, ABERTA E SIMPLES – MÍ-

NIMO DE 9 DEGRAUS; COM REGU-

LAGEM DE ALTURA. 

360974 
UNI-

DADE 
2 R$ 545,85 R$ 1.091,70 

53 
ESMERILHADEIRA ANGULAR – 

MÍNIMO DE 2200W; 127V. 
220239 

UNI-

DADE 
2 R$ 698,62 R$ 1.397,24 

54 
ESMERILHADEIRA LIXADEIRA 

– MÍNIMO DE 750W; 127V. 
220228 

UNI-

DADE 
2 R$ 395,68 R$ 791,36 

55 
ESPÁTULA DE AÇO INOX LISA – 

10CM; CABO DE MADEIRA. 
606044 

UNI-

DADE 
10 R$ 17,78 R$ 177,80 

56 ESQUADRO METÁLICO – 12 POL. 445068 
UNI-

DADE 
10 R$ 47,88 R$ 478,80 

57 
FACÃO DE AÇO CARBONO – 8”; 

CABO EM MADEIRA. 
215172 

UNI-

DADE 
10 R$ 31,23 R$ 312,30 

58 

FORMÃO CHAFRADO – CABO DE 

MADEIRA; LÂMINA EM AÇO 

CROMO VANÁDIO; TEMPERADO E 

LIXADO; ¾”. 

447020 
UNI-

DADE 
10 R$ 34,71 R$ 347,10 
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59 

FURADEIRA DE IMPACTO – 3/8” 

(10MM); MÍNIMO DE 2800RPM; 

TENSÃO DE 110V. 

607965 
UNI-

DADE 
2 R$ 260,07 R$ 520,14 

60 
GARRAFÃO TÉRMICA – 5 LI-

TROS.  
1115 

UNI-

DADE 
30 R$ 50,39 R$ 1.511,70 

61 

GERADOR DE ENERGIA – A DIE-

SEL; MÍNIMO DE  9KVA; MONOFÁ-

SICO; 110V/220V; PARTIDA ELÉ-

TRICA. 

SUS-

PENSO 

UNI-

DADE 
1 R$ 8.900,27 R$ 8.900,27 

62 

JOGO DE CHAVE BOCA – 12 PE-

ÇAS; CORPO EM AÇO ESPECIAL 

CROMADO VANÁDIO. 

374356 JOGO 10 R$ 211,96 R$ 2.119,60 

63 

JOGO DE CHAVE DE FENDA – 6 

PEÇAS; CORPO EM AÇO ESPECIAL 

CROMADO. 

446447 JOGO 10 R$ 59,90 R$ 599,00 

64 

JOGO DE CHAVE ESTRELA – 12 

PEÇAS; CORPO DE AÇO CRO-

MADO VANÁDIO. 

373705 JOGO 10 R$ 301,98 R$ 3.019,80 

65 

JOGO DE CHAVES FIXAS – 12 PE-

ÇAS; CORPO EM AÇO ESPECIAL 

CROMADO. 

374356 JOGO 10 R$ 230,77 R$ 2.307,70 

66 
JOGO DE CHAVE PHILIPS – 6 PE-

ÇAS; HASTE EM AÇO LIGA. 
265878 JOGO 10 R$ 52,23 R$ 522,30 

67 
LANTERNA DE CABEÇA – LED; 

RECARREGÁVEL. 
607427 

UNI-

DADE 
2 R$ 63,44 R$ 126,88 

68 
LÁPIS CARPINTEIRO – 245MM; 

SEM COR ESPECÍFICA. 
316333 

UNI-

DADE 
30 R$ 6,26 R$ 187,80 

69 

MARRETA DE AÇO NODULAR – 

3KG; CABO DE MADEIRA; COM-

PLETA E MONTADA. 

341795 
UNI-

DADE 
10 R$ 93,71 R$ 937,10 

70 

MARRETA DE AÇO NODULAR – 

5KG; CABO DE MADEIRA; COM-

PLETA E MONTADA. 

421521 
UNI-

DADE 
10 R$ 167,05 R$ 1.670,50 

71 

MARRETA DE FERRO FUNDIDO 

– 1KG; CABO DE MADEIRA; COM-

PLETA E MONTADA. 

377500 
UNI-

DADE 
10 R$ 41,87 R$ 418,70 

72 

MARTELETE ELETROPNEUMÁ-

TICO – 30KG; MÍNIMO DE 1500W; 

110V. 

277518 
UNI-

DADE 
2 R$ 1.625,70 R$ 3.251,40 

73 

MARTELETE ELETROPNEUMÁ-

TICO – 6KG; MÍNIMO DE 1500W; 

110V. 

485697 
UNI-

DADE 
2 R$ 1.355,31 R$ 2.710,62 

74 

MARTELETE ROMPEDOR PER-

FURADOR – 800W; COM MAN-

DRIL; ADAPTADOR; 05 BROCAS; 

TALHADEIRA; PONTEIRA; CHAVE 

468501 
UNI-

DADE 
2 R$ 845,63 R$ 1.691,26 
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DE MANDRIL; LIMITADOR DE 

PROFUNDIDADE E ADAPTADOR; 

COMPLETO E MONTADO. 

75 

MARTELO COM CABEÇA DE 

BORRACHA – 40MM; CABO EM 

MADEIRA; COMPLETO E MON-

TADO. 

392670 
UNI-

DADE 
5 R$ 20,14 R$ 100,70 

76 

MARTELO DE UNHA – CABEÇA 

EM AÇO TEMPERADO; CABO DE 

MADEIRA ENVERNIZADO; 27MM; 

COMPLETO E MONTADO. 

341794 
UNI-

DADE 
10 R$ 37,02 R$ 370,20 

77 

MOTOBOMBA AUTO ESCOR-

VANTE – A GASOLINA; MÍNIMO 

DE 6.5; HP 3 POL; 4 TEMPOS. 

 448074 
UNI-

DADE 
1 R$ 1.789,25 R$ 1.789,25 

78 
NÍVEL A LASER AUTONIVELA-

MENTO – 15M. 
600320 

UNI-

DADE 
1 R$ 627,96 R$ 627,96 

79 
NÍVEL DE ALUMÍNIO – 16”; COM 

03 BOLHAS E RÉGUA 40CM.  
483264 

UNI-

DADE 
5 R$ 37,08 R$ 185,40 

80 

PARAFUSADEIRA/FURADEIRA 

DE IMPACTO – BIVOLT; MÍNIMO 

DE 460/1800RPM; COM BATERIA; 

MALETA; (BROCAS 1,5MM, 

2,5MM, 3,0MM, 4,0MM, 5,0MM E 

6,0MM; BIT FENDA 5MM E 6MM; 

BIT PHILLIPS PH1 E PH2; BIT POZI-

DRIVE PZ1 E PZ2 E SOQUETE 

MAGNÉTICO DE ENCAIXE ¼”); 

CARREGADOR. 

264690 
UNI-

DADE 
3 R$ 763,34 R$ 2.290,02 

81 

PENEIRA GRANULOMÉTRICA – 

DIAMÊTRO 80CM; ARO EM MA-

DEIRA; PARA AREIA. 

224607 
UNI-

DADE 
10 R$ 53,34 R$ 533,40 

82 

PERFURADOR DE SOLO A GASO-

LINA – 52CC; 1500W; 2HP; COM 

BROCA HELICOIDAL 20X80CM. 

 612629 
UNI-

DADE 
1 R$ 3.589,03 R$ 3.589,03 

83 

PICARETA – EM AÇO CARBONO; 

LÂMINA TAMANHO 4 (4,5X50MM); 

COM CABO EM MADEIRA; 90CM; 

COMPLETA E MONTADA. 

10700 
UNI-

DADE 
10 R$ 90,62 R$ 906,20 

84 

PISTOLA ELÉTRICA PULVERI-

ZADORA DE PINTURA – MÍNIMO 

DE 650W; 127V. 

 481441 
UNI-

DADE 
1 R$ 291,38 R$ 291,38 

85 

PROTETOR AURICULAR COM 

CORDÃO (DE SILICONE DO TIPO 

INSERÇÃO – FORMATO DE CONE 

COM BASE PLANA E O TOPO AR-

RENDONDADO. 

618290  
UNI-

DADE 
100 R$ 3,05 R$ 305,00 
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86 

PRUMO DE METAL PARA PA-

REDE – BADE DE APOIO EM MA-

DEIRA; COM CORDÃO; 500g. 

439999 
UNI-

DADE 
5 R$ 52,69 R$ 263,45 

87 RÉGUA DE ALUMÍNIO – 3M. 373514 
UNI-

DADE 
10 R$ 69,69 R$ 696,90 

89 
SERRA CIRCULAR – MÍNIMO DE 

1500W; 127V.  
318664 

UNI-

DADE 
2 R$ 794,47 R$ 1.588,94 

90 
SERRA MANUAL – BI-METAL; 

24DPP; 300MM; DUPLA. 
358275 

UNI-

DADE 
10 R$ 9,15 R$ 91,50 

91 

SERRA MÁRMORE ELÉTRICA – 

MÍNIMO DE 1500W; 127V; COM 

DISCO EM AÇO CARBONO. 

481427 
UNI-

DADE 
2 R$ 492,01 R$ 984,02 

92 
SERRA TICO-TICO – MÍNIMO DE 

500W; 127V. 
460108 

UNI-

DADE 
1 R$ 368,79 R$ 368,79 

93 

SERROTE PARA PODA – EM AÇO 

DE ALTO CARBONO TEMPERADO 

E LIXADO; 12”. 

602731 
UNI-

DADE 
20 R$ 62,10 R$ 1.242,00 

94 
SERROTE PROFISSIONAL EM 

AÇO DE ALTO CARBONO – 24”. 
216760 

UNI-

DADE 
2 R$ 71,34 R$ 142,68 

95 
SOPRADOR TÉRMICO ELÉ-

TRICO – 127V; 1500V. 
601075  

UNI-

DADE 
5 R$ 279,14 R$ 1.395,70 

96 

TALHA GUINCHO ELÉTRICA – 

CAPACIDADE 600 A 1200KG; ELE-

VAÇÃO 6/12 METROS. 

SUS-

PENSO 

UNI-

DADE 
1 R$ 1.445,92 R$ 1.445,92 

97 
TALHADEIRA CHATA – Nº12; DE 

AÇO FORJADO; 30CM. 
214237 

UNI-

DADE 
5 R$ 22,60 R$ 113,00 

98 

TALHADEIRA REDONDA (PON-

TEIRO) – DE AÇO FORJADO; ¾”; 

20CM. 

446458 
UNI-

DADE 
5 R$ 43,32 R$ 216,60 

99 

TALHADEIRA SEXTAVADA DE 

AÇO FORJADO – 200X18MM; EN-

GATE RÁPIDO. 

613826 
UNI-

DADE 
5 R$ 38,10 R$ 190,50 

100 

TESOURA CORTA GALHOS – 

700MM; EM AÇO INOXIDÁVEL; 

COM EMPUNHADURA EMBORRA-

CHADA. 

613887 
UNI-

DADE 
20 R$ 66,87 R$ 1.337,40 

101 

TESOURA DE PODA EM AÇO – 

TIPO BYPASS; CABO DE MA-

DEIRA; 60CM. 

483878 
UNI-

DADE 
20 R$ 73,47 R$ 1.469,40 

102 

TORNEIRA LONGA DE PAREDE – 

BICA BAIXA; PARA COZINHA; 

ACABAMENTO CROMADO; Ø3/4”. 

620618 
UNI-

DADE 
30 R$ 74,57 R$ 2.237,10 

103 
TRENA ANALÓGICA – 10KM ME-

DIÇÃO POR RODA. 
368983 

UNI-

DADE 
1 R$ 308,06 R$ 308,06 

104 TRENA METÁLICA – 5M. 393216 
UNI-

DADE 
20 R$ 35,30 R$ 706,00 
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105 TRENA METÁLICA – 7,5M. 398818 
UNI-

DADE 
20 R$ 28,33 R$ 566,60 

106 TRENA TECIDO/ LONA – 50M. 484541 
UNI-

DADE 
10 R$ 67,24 R$ 672,40 

107 TURQUESA – 12’’. 310497 
UNI-

DADE 
5 R$ 39,03 R$ 195,15 

108 

VASSOURA METAL/RASTELO DE 

ARAME – REGULÁVEL; COM 

CABO DE MADEIRA; MÍNIMO DE 

22 DENTES. 

SUS-

PENSO 

UNI-

DADE 
50 R$ 31,99 R$ 1.599,50 

109 

VASSOURA PLÁSTICA PARA 

GARI – 40CM; COM CABO EM MA-

DEIRA. 

226154 
UNI-

DADE 
100 R$ 32,92 R$ 3.292,00 

110 

VASSOURA PLÁSTICA PARA 

GARI – 50CM; COM CABO EM MA-

DEIRA. 

412466 
UNI-

DADE 
100 R$ 33,92 R$ 3.392,00 

111 

VIBRADOR DE CONCRETO POR-

TÁTIL – MÍNIMO DE 1500W; COM 

MANGOTE 1,5M; 127V. 

337475 
UNI-

DADE 
1 R$ 1.280,59 R$ 1.280,59 

112 

BALACLAVA – CAPUZ; ARAMIDA; 

ABERTURA FACIAL; RESISTENTE 

A TEMPERATURA DE NO MÍNIMO 

250° C; CA 15307; TAMANHO: CON-

FORME DEMANDA. 

607545 
UNI-

DADE 
4 R$ 98,16 R$ 392,64 

113 

BOTA DE BOMBEIRO – BORRA-

CHA VULCANIZADA; ISOLANTE 

ELÉTRICO DE, NO MÍNIMO, 600 

VOLTS; DO NÚMERO 35 AO 44; 

CONFORME DEMANDA; EN 15090. 

614950 PAR 4 R$ 541,36 R$ 2.165,44 

114 

BLUSÃO DE BOMBEIRO – RESIS-

TÊNCIA A TEMPERATURA DE NO 

MÍNIMO 250° C; EN 469; TAMA-

NHO: CONFORME DEMANDA. 

620457 
UNI-

DADE 
4 R$ 1.257,31 R$ 5.029,24 

115 

CAPACETE DE BOMBEIRO – ES-

TRUTURAL; PROTETOR VISUAL; 

MÁSCARA DE RESPIRAÇÃO UNI-

VERSAL; PROTETOR DE PES-

COÇO. 

292383 
UNI-

DADE 
4 R$ 1.371,79 R$ 5.487,16 

116 

CALÇA DE BOMBEIRO – ARA-

MIDA; CA 31931; TAMANHO: CON-

FORME DEMANDA. 

321149 
UNI-

DADE 
4 R$ 1.105,26 R$ 4.421,04 

117 
LUVA DE BOMBEIRO – CANO 

LONGO; EN 407. 
480235 

UNI-

DADE 
4 R$ 592,46 R$ 2.369,84 

118 

ABAFADOR – BORRACHA; IN-

CÊNDIO; CHAMAS; COM CABO; 

TAMANHO MÍNIMO: 150 CM.  

614015 
UNI-

DADE 
4 R$ 165,97 R$ 663,88 
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119 
BOMBA COSTAL – ANTI-INCÊN-

DIO; 20 LITROS. 
321859 

UNI-

DADE 
4 R$ 595,68 R$ 2.382,72 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

120 

COMPRESSOR DE AR – 20 PÉS DE 

NO MÍNIMO 200 LITROS TRIFÁ-

SICO 220V/380V DE ALTA PRES-

SÃO INDUSTRIAL COM MAN-

GUEIRA DE AR PT DE NO MÍNIMO 

175 PSI 1 POL ELITE - 100 METROS. 

608477 
UNI-

DADE 
1 R$ 4.012,89 R$ 4.012,89 

121 

CALIBRADOR MEDIDOR DE 

PRESSÃO – PARA PNEUS PARA 

AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES 

COM OPERAÇÃO ENTRE 10 A 150 

LIBRAS 

482910 
UNI-

DADE 
1 R$ 981,34 R$ 981,34 

122 

PROPULSORA PNEUMÁTICA – 

PARA GRAXA DE NO MÍNIMO 

20KG. 

460127 
UNI-

DADE 
1 R$ 1.515,57 R$ 1.515,57 

123 

CARREGADOR DE BATERIAS – 

DE 12 V COM AUXILIAR DE PAR-

TIDA DE NO MÍNIMO 200 A/H. 

615776 
UNI-

DADE 
1 R$ 1.449,06 R$ 1.449,06 

124 

JOGO DE CHAVE CATRACA E 

CABO DE FORÇA – DE AÇO VA-

NADIUM, COM SOQUETE SEXTA-

VADO COM ENCAIXE DE 1/2 PO-

LEGADAS, SOQUETES DE 10 A 32 

MM, JOGO DE CHAVE COMBI-

NADA 6 A 32 MM DE NO MÍNIMO: 

15 PEÇAS. 

605730 
UNI-

DADE 
1 R$ 332,72 R$ 332,72 

125 

HIDROLAVADORA INDUSTRIAL 

– DE ALTA PRESSÃO, POTÊNCIA: 

DE NO MÍNIMO 3HP, ROTAÇÃO: 

500RPM, DE NO MÍNIMO: 500 PSI, 

VAZÃO POR MINUTO: 42 LITROS, 

VAZÃO POR HORA: 2520 LITROS 

SUS-

PENSO 

UNI-

DADE 
1 R$ 4.019,62 R$ 4.019,62 

126 

KIT CALIBRADOR INFLADOR – 

PNEU BICO PASSAR AR ENGATE 

RÁPIDO 

446433 
UNI-

DADE 
1 R$ 53,58 R$ 53,58 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

127 

Capa de segurança; tecido sintético; 

plastificado com PVC; forro poliéster; 

capuz conjugado; mangas longas; fe-

chamento frontal através de botões de 

pressão; costura através de solda eletrô-

nica; proteção de crânio, tronco e mem-

450863 UN. 200 R$ 32,71 R$ 6.542,00 
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bros superiores; e proteção contra umi-

dade proveniente de operações com uso 

de água. Tamanho GG. 

 

 

128 

 

 

Luva para proteção contra agentes quí-

micos e mecânicos; Luvas impermeá-

veis e resistentes; manuseio de agentes 

químicos, conforme testes feitos em la-

boratório; cor amarela; punho longo 46 

cm; em borracha/látex. 

343406 UN. 20 R$ 6,69 R$ 133,80 

 

 

129 

 

 

Luva confeccionada em raspa; reforço 

interno na palma; reforço de tira entre o 

polegar e o indicador; costurado com li-

nha de nylon; punho de 7cm a 20cm. 

440935 UN. 200 R$ 15,44 R$ 3.088,00 

 

 

130 

 

 

Luva de segurança; vaqueta; modelo 

cinco dedos; reforço interno em raspa 

na palma; elástico embutido no dorso, 

na altura do punho; e proteção das mãos 

contra agentes abrasivos, escoriantes, 

cortantes e perfurantes. 

468662 UN. 200 R$ 22,94 R$ 4.588,00 

 

 

131 

 

Luva de segurança; suporte têxtil com 

revestimento em látex corrugado; ba-

nho semi-total ou 3/4 com punho de se-

gurança; formato anatômico; suporte 

têxtil e látex; acabamento corrugado; 

palma e dorso 3/4; tamanho P/M/G/GG; 

conforme demanda. 

374223 UN. 200 R$ 9,69 R$ 1.938,00 

 

 

 

132 

 

 

Respirador semi-facial descartável; 

classe PFF1 (s); modelo concha; feltro 

em poliéster; filtro com tratamento ele-

trostático; TNT na parte externa; clip 

nasal metálico; elásticos de poliéster 

com elastano; válvula de exalação em 

polipropileno com membrana de borra-

cha sintética; proteção contra poeiras e 

névoas não oleosas. 

485529 UN. 100 R$ 8,03 R$ 803,00 

 

 

133 

 

 

Respirador purificador de ar; peça 

semi-facial; filtrante para partículas; 

classe PFF2; formato dobrável com vál-

vula de exalação; proteção de vias res-

piratórias; contra poeira, névoas e 

fumo; PFF2. 

377969 UN. 100 R$ 8,72 R$ 872,00 

 

 

134 

 

 

Protetor auricular; atenuação e vedação 

de ruídos; ajuste de altura; haste metá-

lica e almofadada acima da cabeça; tipo 

concha.  

453744 UN. 50 R$ 30,71 R$ 1.535,50 
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135 

 

Bota de segurança; confeccionada em 

couro; biqueira de polipropileno; fecha-

mento em elástico nas laterais; palmilha 

de montagem EVA; solado em PU; bi 

densidade bicolor; sistema de absorção 

de impacto injetado diretamente no ca-

bedal; tamanho: do 35 ao 44. 

 150242 UN. 190 R$ 66,29 R$ 12.595,10 

 

 

 

 

136 

 

Bota de segurança confeccionada 100% 

em couro; para altas temperaturas; pa-

vimentação; fechamento em elástico 

nas laterais; palmilha de montagem em 

poliéster resinado; solado bi compo-

nente de poliuretano/borracha resistente 

a 300°C por 1 minuto; sistema de absor-

ção de impacto injetado diretamente no 

cabedal; calçado com biqueira de poli-

propileno ou aço e opcional em palmi-

lha de aço; tamanho: do 35 ao 44. 

  UN. 190 R$ 126,64 R$ 24.061,60 

CUSTO TOTAL:  R$ 255.411,06 

1.2.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo 384 e 

seguintes do Decreto Municipal 3.537, de 09 de maio de 2023. 

1.3.  O objeto desta contratação é caracterizado como comum, ou seja, cujos padrões de desempenho e 

qualidade são objetivamente definidos neste Edital, por meio de especificações reconhecidas e 

usuais do mercado. 

1.3.1.  A presente contratação não se trata de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações do 

governo, pois, enquadra-se no entendimento de se tratar de despesa destinada ao custeio 

de atividades rotineiras e habituais do ente, não havendo necessidade de elaboração de 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro ou de declaração do ordenador de despesa 

de que o aumento possui adequação orçamentária e financeira com a LOA e 

compatibilidade com o PPA e a LDO na forma disposta nos Art. 16 e 17 da  Lei 

complementar n.º 101/2020 – LRF. 

1.4.  O prazo de vigência do Contrato/Ata de Registro de Preço deve ser de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, na 

forma do artigo 404 do Decreto 3.537, de 09 de maio de 2023. 

1.5.  O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2.  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, SEQ.100AD; 

SEQ.52AD; SEQ.24AG; SEQ.25AG; SEQ.26AG; SEQ.27AG; SEQ.28AG; SEQ.29AG; 

SEQ.30AG, conforme Alteração publicada no Diário Oficial do Município de Bandeirantes, em 
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26 de julho de 2024, Edição nº 847, Ano 2024. Podendo ser acesso no sítio eletrônico: 

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1.  Considerando o consumo contínuo de equipamentos, ferramentas e EPI’s necessários para atender 

secretarias do município, manter as habituais atividades operacionais e disponibilizar itens 

adequados para que sejam realizadas a contento, preservando a qualidade do serviço público, 

resolve, o município, produzir estas condições gerais para contratação. 

3.2.  NATUREZA DO SERVIÇO 

3.2.1.  Material de consumo e permanente. 

3.3.  LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À CONTRATAÇÃO 

3.3.1.  A contratação para a aquisição deverá obedecer, no que couber: 

3.3.2.  Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021 e suas alterações. 

3.3.3.  Decreto Municipal nº 3.537/2023. 

3.3.4.  Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

3.3.5.  Lei Complementar nº 123/2006, com alterações da Lei Complementar nº 147/2014. 

3.4.  PADRÕES MÍNIMOS DE QUALIDADE E DESEMPENHO  

3.4.1.  Os itens descritos deverão ter resistência, durabilidade e segurança adequados, com 

qualidade amplamente reconhecida no mercado nacional, a fim de se evitar devolução 

desnecessária, ou frustrar os objetivos estabelecidos pela secretaria, dos quais se originou 

a demanda. 

3.4.2.  Quando possível, os itens deverão ser hipoalergênicos, minimizando o risco de reações 

alérgicas em contato com a pele, olhos e mucosas; 

3.5.  DA SUBCONTRATAÇÃO  

3.5.1.  Não será permitida a subcontratação integral e parcial do objeto. 

3.6.  DA PARTICIPAÇÃO DE MEI'S, ME'S OU EPP'S 

3.6.1.  Nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006, com alterações da Lei 

Complementar nº 147/2014, poderão participar MEI'S, ME's ou EPP's, concorrendo com 

os benefícios legais desde que o ramo de atividade seja compatível com o objeto, 

aplicando-se ainda os dispositivos legais previstos na sessão I do capítulo V (acesso aos 

mercados) da Lei Complementar 123/2006 e alterações da Lei Complementar 147/2014. 

3.7.  ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

3.7.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal técnico e 

administrativo do contrato, sendo ele LUIZ OTÁVIO PALETA, matrícula 2870. 

3.7.2.  Não haverá assessoria de planejamento. 

3.7.3.  A gestão do contrato deverá ser realizada pela Sra. Claudia Janz da Silva, matricula 4648. 

3.7.4.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.7.5.  Deve ser atentado para o disposto do Decreto Municipal 3.537/2023, quanto as 

atribuições do gestor e fiscal do contrato. 

http://www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico
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3.7.6.  As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

3.7.7.  O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. 

3.7.8.  O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

3.7.9.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

3.7.10.  O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

3.7.11.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

3.7.12.  O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

3.7.13.  O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

3.7.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

3.7.15. O gestor do contrato, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

3.7.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

3.7.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

3.7.18. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 
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3.7.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. 

3.7.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

3.8.  DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

3.8.1.  Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual: 10/2024. 

3.8.2.  Estimada de disponibilização do bem/serviço: conforme demanda. 

3.8.3.  Data início da execução: 10/2024 

3.8.4.  Durante a vigência do contrato, a Contratada fica obrigada a manter seu cadastro, 

endereço eletrônico, telefone e responsável pelas operações, atualizados. 

3.9.  GARANTIA DE EXECUÇÃO 

3.9.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução, seja através de seguro garantia, 

caução em dinheiro ou fiança bancária. 

3.9. DO PAGAMENTO 

3.9.1.  Considerando que não demanda a presente contratação de exigência de garantia e 

execução de serviços, não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo 

a parcelas contratuais vinculadas à prestação de serviços. 

 

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.  SUSTENTABILIDADE 

4.1.1.  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

4.1.2.  Conforme Decreto Municipal 3.537/2023, art. 361 e seguintes, a Administração adotará, 

sempre que possível, práticas e/ou critérios sustentáveis, quais sejam: 

4.1.3.  Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água. 

4.1.4.  Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local. 

4.1.5.  Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia. 

4.1.6.  Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local. 

4.1.7.  Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem. 

4.1.8.  Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais.  

4.1.9.  Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens e serviços contratados.  

4.1.10.  Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo 

florestal sustentável ou de reflorestamento. 

4.1.11.  A Administração poderá considerar, como critério de seleção dos licitantes e contratantes 

interessados, produtos e serviços ambiental e socialmente sustentáveis, quando 

comparados aos outros produtos e serviços que servem à mesma finalidade, devendo ser 

considerados, para tanto, a origem dos insumos, forma de produção, manufatura, 

embalagem, distribuição, destino, utilização de produtos recicláveis, operação, 

manutenção e execução do serviço. 

4.1.12.  O contratado adotará as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber: 
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4.1.13. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme normas específicas da ABNT. 

4.1.14.  Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, 

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.  

4.1.15.  Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

4.1.16.  Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 

bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).  

4.1.17.  A comprovação deverá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por 

instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova 

que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital. 

4.1.18.  Selecionada a proposta, antes da assinatura do contrato, em caso de inexistência de 

certificação que ateste a adequação, o órgão ou entidade contratante poderá realizar 

diligências para verificar a adequação do produto às exigências do ato convocatório, 

correndo as despesas por conta da licitante selecionada. 

4.1.19.  Caso não se confirme a adequação do produto, a proposta selecionada será desclassificada. 

4.1.20.  Caberá ao contratado apresentar declaração de atendimento e responsabilização com a 

logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da 

proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela 

destinação final ambientalmente adequada. 

4.1.21.  Entende-se por logística reversa o instrumento de desenvolvimento econômico e social 

caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a 

coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento em 

seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente 

adequada. 

4.1.22. Não serão admitidas as empresas licitantes condenadas por condutas derivadas de 

atividades lesivas ao meio ambiente, após sentença condenatória transitada em julgado, 

consoante à Lei 9.605/1998.  

Observação: O item 4.2. foi excluído deste Termo de Referência. Não serão admitidas indicações de 

marcas, características ou modelos. Para tanto, são impertinentes justificativas nos Estudos Técnicos 

Preliminares. 

Observação: O item 4.3. foi excluído deste Termo de Referência. Não serão admitidas vedações de marcas, 

características ou modelos. Para tanto, são impertinentes justificativas nos Estudos Técnicos 

Preliminares. 

Observação: Do item 4.4. ao 4.14. foram excluídos deste Termo de Referência. Não haverá exigência de 

amostras após o aceite de proposta quanto ao valor. 

Observação: O item 4.15. foi excluído deste Termo de Referência. Não será exigida carta de solidariedade 

emitida por fabricante que assegure a execução do contrato. 

4.16.  É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação. 
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4.17.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133 de 2021. 

 

5.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1.  Condições de Entrega: 

5.1.2.  As aquisições irão ocorrer de forma fracionada, conforme demanda da área requisitante. 

5.1.3.  O fornecedor terá 30 (trinta) dias úteis para entregar os itens, contados do envio da nota 

de empenho e solicitação de fornecimento, que ocorrerá preferencialmente por meio 

eletrônico, ao endereço de e-mail informado pela adjudicatária quando da assinatura do 

contrato. 

5.1.4.  Caso não seja possível a entrega na data indicada acima, o fornecedor deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

5.1.4.1.  As aquisições poderão ser fracionadas, desta forma os locais para entrega serão 

informados no ato do pedido. 

5.1.4.2.  Caso o local para entrega tenha como acesso via de escada, fica o fornecedor 

ciente da obrigação de entregar até o andar indicado pela área requisitante, não 

cabendo qualquer ônus ao município a este título. 

Observação: O item 5.1.5. foi excluído deste Termo de Referência. Os itens descritos não se tratam 

de produtos perecíveis, sendo impertinente a indicação de prazo de validade razoável 

recomendado pelo fabricante. 

5.1.6.  A contratada deverá disponibilizar as operações necessárias para a entrega efetiva do 

objeto, quais sejam: 

5.1.6.1.  Transporte adequado e entrega segura dos itens solicitados. 

5.1.6.2.  Equipe adequada para transportar, entregar e movimentar no local definido na 

solicitação de fornecimento, inclusive no interior das dependências da 

Administração. 

5.1.6.3.  Tratando-se de item superior a 60 Kg, deverá a contratada providenciar 

equipamentos e pessoal adequados para mover os objetos e posicioná-los no 

local definido por aquele que o item foi incumbido receber. 

5.1.6.4.  Considera-se equipamentos e pessoal adequados os empregados da contratada 

ou empresa contratada pela licitante para entregar, inclusive as máquinas para 

a movimentação e armazenagem de materiais, e profissionais capacitados para 

operá-las com segurança.  

5.1.6.5.  As despesas decorrentes destas operações correram por conta da licitante e não 

serão admitidos quaisquer ônus/custos adicionais para o município. 

5.1.7.  A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.1.8.  O prazo de garantia contratual dos itens, complementar à garantia legal, será de no 

mínimo 90 (noventa) dias contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 

recebimento definitivo do objeto. 

5.1.9.  A garantia será prestada com vistas a manter o(s) produto(s) fornecidos em perfeitas 

condições de uso/consumo, sem qualquer ônus/custo adicional para o município. 

5.1.10.  O custo referente ao transporte dos itens cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado. 

5.1.11.  Os itens que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos fornecidos.  

5.1.12.  Uma vez notificado, o fornecedor realizará a substituição dos itens que apresentarem vício 

ou defeito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de retirada do 

objeto das dependências da Administração pelo fornecedor ou por ele delegada a tarefa 

de fazê-lo. 

5.1.13.  O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, 

aceita pelo Contratante. 

5.1.14.  Decorrido o prazo para substituição, sem o atendimento da solicitação do Contratante ou 

a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 

empresa diversa para realizar ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, 

bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato 

acarrete a perda da garantia dos itens. 

 

6.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

6.1.  O Contrato/Ata de Registro de Preço deverão ser executados fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto nº. 3.537, de 09 de maio 

de 2023, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.5.1.  Os gestores e fiscais da execução do objeto são os indicados na Portaria nº 1.855/2024, 

ou aquela que vier a substituir. 
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6.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Decreto nº. 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 163). 

6.7.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023); 

6.7.1.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Decreto nº 3.537, de 09 de 

maio de 2023, art. 11, §1º); 

6.7.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12, II); 

6.7.3.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio 

de 2023, art. 12). 

6.7.4.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12). 

6.7.5.  O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12). 

6.8.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12, §7º). 

6.8.1.  Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12). 

6.9.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 3.537, 

de 09 de maio de 2023, art. 12). 

6.9.1.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12). 

6.9.2.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12). 

6.9.3.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 3.537, 

de 09 de maio de 2023, art. 12). 

6.9.4.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 201 do Decreto nº. 3.537, de 09 de maio de 2023, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 

2023, art. 10). 

6.10.  O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual 

(Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12). 

6.11.  O gestor do contrato elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. (Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10). 

6.12. Das infrações e sanções administrativas: 

6.12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, o fornecedor que: 

I. der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. der causa à inexecução total do contrato; 

IV. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

V. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

VI. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos II, III e IV do item 6.12 acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos V, VI, VII e VIII do item 17 acima, bem como os incisos II, 
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III e IV do item 17 acima, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. O 

atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

c) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

V. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

VI. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

VII. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

VIII. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

IX. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
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tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

X. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

XI. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

XII. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

6.13.  Da vigência: 

6.13.1.  A validade da será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente a data 

de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, mediante anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso para Administração. 

 

7.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1.  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

7.2.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3.  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material/serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

7.4.  A modalidade adequada para esta contratação trata-se da Pregão/Contrato/Ata de Registro de Preço. 

7.5.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

7.6.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do § 4º, do art. 39 do Decreto Municipal nº. 3537, de 09 de maio de 
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2023, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.8.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.9.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a 

legislação aplicável. 

7.9.1.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 160 do Decreto Municipal nº 3735, de 

09 de maio de 2023. 

7.10.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a)  o prazo de validade; 

b)  a data da emissão; 

c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)  período respectivo de execução do contrato; 

e)  o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a)  verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b)   identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.14.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

7.15.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.16.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.17.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

7.18. Prazo de pagamento: 

7.18.1.  O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da 

Nota Fiscal, conforme o art. 35, parágrafo único do Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 

2023. 

7.18.2.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.  

7.18.3.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.18.4.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.18.5.   Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.18.5.1.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

7.18.6.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.18.7.  Esta contratação não permitirá a antecipação total e/ou parcial. 

 

8.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1.  Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento de 

MENOR PREÇO. 

8.3. Exigências de habilitação  

8.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3.1.1.  Habilitação jurídica. 

8.3.1.1.1. Empresário individual: inscrição                                                                                                                                                                                                                                                             

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 

8.3.1.1.2.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

8.3.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

8.3.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme a legislação aplicável. 

Observação: O item 8.3.1.1.5 foi excluído desse Termo de Referência. Não 

serão admitidas sociedades simples nesta contratação.  

8.3.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 

sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz. 

8.3.1.1.7. Não se aplicará a presente possibilidade de participação de 

cooperativas considerando que a natureza do objeto a ser adquirido 

não se enquadrar no conceito do Art. 2º da Lei nº 12.690, de 19 de 

julho de 2012. 

Observação: Os itens 8.3.1.1.8 e 8.3.1.1.9 foram excluídos desse Termo de 

Referência. Não serão admitidos licitantes relativos à agricultura 

familiar e/ou produtor rural.  

8.3.1.1.10. Não será exigido ato de autorização para o exercício da atividade, 

observadas, entretanto, as exigências legais pertinentes à 

regularização da atividade empresária.   

8.3.1.1.11. Não será permitido o consorciamento de empresas, justificando-se 

uma vez que o objeto em si mesmo é comercializado por várias 

empresas do ramo, sendo desnecessária a formação de consórcio 

para o cumprimento das obrigações de fornecimento. 

8.3.1.2. Habilitação Fiscal e Trabalhista: 

8.3.1.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso. 

8.3.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

8.3.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS). 

8.3.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.3.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

8.3.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre. 

8.3.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual 

e/ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

8.3.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal.  

8.3.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:  

8.3.1.3.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão 

econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do 

futuro contrato. 

Observação: O item 8.3.1.3.2.. foi excluído desse Termo de Referência. Não 

será exigida a certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 

distribuidor do domicílio ou sede do licitante. 

8.3.1.3.3.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

8.3.1.3.4. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a 

apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 

de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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I -  Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante 

+Passivo não Circulante); e 

III- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo 

Circulante). 

IV - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual 

a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do 

valor total estimado da contratação. 

8.3.1.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º). 

8.3.1.3.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

8.3.1.3.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá 

ser atestado mediante declaração assinada por profissional 

habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

8.3.1.4.  Qualificação Técnica: 

Observação: Os itens 8.3.1.4.1. até 8.3.14.11. foram excluídos desse Termo de 

Referência, pois os mesmos não se aplicam ao objeto contratado.  

8.3.1.4.12. Atestado de capacidade técnica emitido, preferencialmente, por 

pessoa jurídica de direito público, ou pessoa jurídica de direito 

privado 

8.3.1.4.13. A Contratada deverá apresentar Declaração de que a empresa não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos 

noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 

qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, 

exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

9.  ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

9.1.  O custo estimado total da contratação é R$ 255.411,06 (duzentos e cinquenta e cinco mil, quatro-

centos e onze reais e seis centavos). 

9.2.  Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais da atividade e 

os tributos que eventualmente possam sobre eles incidir, bem como as demais despesas diretas e 

indiretas, vedada a possibilidade do preponente reivindicar custos adicionais diretos ou indiretos.  

 

10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento. 

10.2.  A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO RECURSO 

26 - 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00 

MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

00511/00511.01.07. 00.00.1.753.0000 

26 - 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90.30.00 

MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

00000/00000.01.07. 00.00.1.500.0000 

35 - 02.003.04.122.0405.2012.4.4.90.52.00 

MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

00000/00000.01.07.00.00.1.500.0000 

174 - 05.001.20.608.2001.2035.3.3.90.30.00 

MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DA 

AGRICULTURA 

00000/00000.01.07.00.00.2.500.0000 

180 - 05.001.20.608.2001.2035.4.4.90.52.00 

MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DA 

AGRICULTURA 

00000/00000.01.07.00.00.1.500.0000 

10.3.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  
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ANEXO II 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

1.  O licitante convocado para “apresentar os documentos de habilitação”, deverá entregar, no prazo 

máximo de 02:00 (duas horas), sob pena de desclassificação, a contar da notificação, os 

documentos de habilitação, os quais devem ser enviados por processo eletrônico de comunicação à 

distância conforme estabelecido no presente Edital: 

 

2. O licitante deverá estar cadastrado no “Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF”, disponível em https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf, para efeito de 

cadastro unificado de licitantes e consultas.  

 

3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

 

3.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

 

3.3. Sociedade empresarial, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores.  

 

3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme a legislação aplicável. 

 

3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

 

3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 

3.7. Cópia do documento de identificação (RG, CNH), proprietário ou quadro societário. 

 

Obs:  

a) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

b) PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS E COOPERATIVAS: Não será permitido. 

 

4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ; 

 

4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual “ e / ou” Municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

 

Obs: O fornecedor enquadrado como Microempreendedor Individual - MEI, que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal. 

 

4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão negativa “ou” positiva com efeito negativo, expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão 

negativa “ou” positiva com efeito negativo, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão 

negativa “ou” positiva com efeito negativo, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

Obs: Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual “ou” Municipal (itens: 

4.4 e 4.5), relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 

4.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 

 

4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa “ou” positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943. 

 

5. DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

5.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que 

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 

pessoa fiscal, - (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

5.2. Balanço Patrimonial, demonstração contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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5.1.1. A demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-

se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 

de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

 

5.3. Declaração de Capacidade Financeira com apresentação dos Índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), conforme 

modelo – Anexo IV, comprovados mediante a apresentação de balanço patrimonial e obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: 

5.2.1. Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

5.2.2. Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); 

5.2.3. Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

5.2.3.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio 

líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação. 

5.2.3.2.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

OBS. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil e pelo responsável legal da 

licitante. 

 

 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

6.1.  Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por no mínimo 01 (um) órgão 

público ou privado comprovando a especialidade no objeto do presente edital, compreendendo 

características, quantidades e prazos emitidos em nome da matriz ou da filial do fornecedor, 

desde que comprovado por qualquer vínculo empregatício ou simples contrato de prestação 

de serviços. O atestado deverá comprovar pelo menos o quantitativo de 50% do objeto. 

 

  

7. DECLARAÇÃO 

 

7.1. Declaração Unificada, conforme modelo – Anexo V. 

 

7.2. Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo – Anexo IX. 

7.2.1. Declaração exigida somente para empresas cadastradas como Microempresas (ME) e 

Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

 

7.3. Declaração de Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, conforme modelo – Anexo X. 

 

 

8. As Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar (dentro do SICAF 

ou digitalmente) toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

 



ESTADO DO PARANÁ    
 

Rua Frei Rafael Proner  nº 1457 – Caixa Postal 281 – CEP 86.360-000 – Tel: (43) 3542-4525 – Fax 3542-3322   

CNPJ 76.235.753/0001-48 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

9. De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas (ME) e Empresas 

de Pequeno Porte (EPP), será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável 

por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.1. A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração 

sempre que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, 

devidamente justificada. 

10.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo 

licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação. 

10.3. Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral (SICAF), deverão ser supridas 

pela apresentação do respectivo documento retificado/vigente. 

10. Todos os documentos apresentados deverão identificar a licitante, com no mínimo a indicação do 

nome empresarial (razão social) e o CNPJ.  

 

11. No caso da licitante for a filial, a identificação deverá ser com seus dados, salvo para os documentos 

que são emitidos apenas em nome da matriz.  
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ANEXO III 
 

MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 49___      Ano: 2024 - PMB 

 

1. DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇO: 

Razão Social:   

CNPJ/CPF:                                                          Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                                                                                                                                                                       

Bairro: 

CEP:                                                                                Cidade:              Estado: 

Telefone:                                                              Fax:                                                                e-mail: 

Banco:                                          Agência:                                       Conta-corrente: 
 

2. Constitui objeto desta licitação: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E EPI’S 

PARA ATENDER A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTES-PR. 

 

Obs: Há divergência entre algumas especificações dos itens do edital e da plataforma comprasgov, 

são válida as especificações contidas no EDITAL. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA 

MODELO 
UND QUANT 

 VALOR 

UNITÁRIO  
 VALOR   

1 

ALICATE DE BICO MEIA CANA – 

EM AÇO LIGA; 8 POLEGADAS. EX-

CLUSIVO PARA EMPRESAS ME, 

EPP E MEI 

  UND 5 
             

32,81  

                  

164,05  

2 

ALICATE CORTE DIAGONAL – 

AÇO CROMO VANÁDIO; 8’’; CABO 

ISOLADO. EXCLUSIVO PARA EM-

PRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 10 
             

38,43  
384,30 

3 

ALICATE PRESSÃO MORDENTE 

– AÇO CARBONO; COM CABO ISO-

LADO; 10’’. EXCLUSIVO PARA EM-

PRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 10 
             

59,81  

                  

598,10  

4 

ALICATE BICO DE PAPAGAIO – 

METAL - 12’’. EXCLUSIVO PARA 

EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 5 
             

78,53  

                  

392,65  

5 

ALICATE BICO MEIA CANA – 

LIGA DE AÇO; 6’’. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 5 
             

37,70  

                  

188,50  

6 

ALICATE TORQUE ARMADOR – 

AÇO CARBONO - 14’’. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 5 
             

59,10  

                  

295,50  
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7 

ALICATE UNIVERSAL – CABO 

ISOLADO EM PVC - 8’’; EM AÇO 

CROMO VANÁDIO. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 10 
             

61,05  

                  

610,50  

8 

ARCO DE SERRA AJUSTÁVEL – 

REFORÇADO; 12”. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 20 
             

82,28  

               

1.645,60  

9 

CARRINHO DE MÃO/CARRI-

NHOLA – 60 LITROS; AÇO GALVA-

NIZADO REFORÇADO; COM PNEU 

E CÂMARA DE AR; COMPLETO. 

EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, 

EPP E MEI 

  UND 10 
           

288,56  

               

2.885,60  

10 

CAVADEIRA ARTICULADA DE 

BOCA COM CABO DE MADEIRA – 

180CM. EXCLUSIVO PARA EMPRE-

SAS ME, EPP E MEI 

  UND 10 
           

127,55  

               

1.275,50  

11 

CAVADEIRA RETA DE AÇO COM 

CABO DE MADEIRA – 120CM. EX-

CLUSIVO PARA EMPRESAS ME, 

EPP E MEI 

  UND 10 
             

64,84  

                  

648,40  

12 

CAVADEIRA TRADO MANUAL 

DE AÇO PARA PERFURAÇÃO – 4 

FACAS; DIÂMETRO 20CM; COM 

CABO; 1,00M. EXCLUSIVO PARA 

EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 5 
             

94,43  

                  

472,15  

13 

CAVADEIRA TRADO MANUAL 

DE AÇO PARA PERFURAÇÃO – 4 

FACAS; DIÂMETRO DE 30CM; C 

CABO 1,00M. EXCLUSIVO PARA 

EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 5 
           

115,00  

                  

575,00  

14 

CHAVE BOCA OU FIXA – 

10X11MM; CORPO EM AÇO ESPE-

CIAL CROMADO. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 12 
               

9,92  

                  

119,04  

15 

CHAVE BOCA OU FIXA – 

12X13MM; CORPO EM AÇO ESPE-

CIAL CROMADO. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 12 
             

11,11  

                  

133,32  

16 

CHAVE BOCA OU FIXA – 

14X15MM; CORPO EM AÇO ESPE-

CIAL CROMADO. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 12 
             

13,21  

                  

158,52  
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17 

CHAVE BOCA OU FIXA – 

16X17MM; CORPO EM AÇO ESPE-

CIAL CROMADO. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 12 
             

12,20  

                  

146,40  

18 

CHAVE BOCA OU FIXA – 

18X19MM; CORPO EM AÇO ESPE-

CIAL CROMADO. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 12 
             

17,71  

                  

212,52  

19 

CHAVE BOCA OU FIXA – 

20X22MM; CORPO EM AÇO ESPE-

CIAL CROMADO. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 12 
             

15,71  

                  

188,52  

20 

CHAVE BOCA OU FIXA – 

21X23MM; CORPO EM AÇO ESPE-

CIAL CROMADO. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 12 
             

23,70  

                  

284,40  

21 

CHAVE BOCA OU FIXA – 

24X26MM; CORPO EM AÇO ESPE-

CIAL CROMADO. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 12 
             

19,28  

                  

231,36  

22 

CHAVE BOCA OU FIXA – 

25X28MM; CORPO EM AÇO ESPE-

CIAL CROMADO. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 12 
             

28,58  

                  

342,96  

23 

CHAVE BOCA OU FIXA – 

27X32MM; CORPO EM AÇO ESPE-

CIAL CROMADO. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 12 
             

43,82  

                  

525,84  

24 

CHAVE BOCA OU FIXA – 6X7MM; 

CORPO EM AÇO ESPECIAL CRO-

MADO. EXCLUSIVO PARA EMPRE-

SAS ME, EPP E MEI 

  UND 12 
               

8,02  

                    

96,24  

25 

CHAVE BOCA OU FIXA – 8X9MM; 

CORPO EM AÇO ESPECIAL CRO-

MADO. EXCLUSIVO PARA EMPRE-

SAS ME, EPP E MEI 

  UND 12 
             

11,76  

                  

141,12  

26 

CHAVE DE DOBRAR FERRO 1/2 – 

CORPO EM AÇO CARBONO. EX-

CLUSIVO PARA EMPRESAS ME, 

EPP E MEI 

  UND 2 
             

46,54  

                    

93,08  

27 

CHAVE DE DOBRAR FERRO 3/8 – 

CORPO EM AÇO CARBONO. EX-

CLUSIVO PARA EMPRESAS ME, 

EPP E MEI 

  UND 2 
             

31,76  

                    

63,52  
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28 

CHAVE GRIFO 18 POLEGADAS – 

CORPO EM AÇO. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 3 
             

94,54  

                  

283,62  

29 

CHAVE PARA VÁLVULA HYDRA. 

EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, 

EPP E MEI 

  UND 2 
           

196,90  

                  

393,80  

30 

CHAVES ALLEN – TIPO CANI-

VETE; COM 5 PEÇAS. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 3 
             

48,48  

                  

145,44  

31 

CINTO DE CARPINTEIRO – 

COURO AJUSTÁVEL; NO MÍNIMO 

07 BOLSOS. EXCLUSIVO PARA EM-

PRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 5 
             

87,46  

                  

437,30  

32 

COLHER DE PEDREIRO – EM AÇO 

E COM CABO DE MADEIRA; 8 PO-

LEGADAS. EXCLUSIVO PARA EM-

PRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 10 
             

33,03  

                  

330,30  

33 

COLHER DE PEDREIRO – EM AÇO 

E COM CABO DE MADEIRA; 9 PO-

LEGADAS. EXCLUSIVO PARA EM-

PRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 10 
             

25,32  

                  

253,20  

34 

CORTADOR E RISCADOR DE PI-

SOS E AZULEJOS – MINÍMO DE 

90CM. EXCLUSIVO PARA EMPRE-

SAS ME, EPP E MEI 

  UND 2 
           

685,42  

               

1.370,84  

35 

DESEMPENADEIRA DE AÇO – 

DENTADA; 8MM; 430X120MM; 

COM REGULAGEM. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 3 
             

35,27  

                  

105,81  

36 

DESEMPENADEIRA DE AÇO 

INOX – 18X32CM. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 10 
             

19,18  

                  

191,80  

37 

DESEMPENADEIRA PLÁSTICA – 

ESTRIADA; 30X17CM. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 10 
             

18,59  

                  

185,90  

38 

ENXADA LARGA – 2,5 LIBRAS; 

COM CABO EM MADEIRA; COM-

PRIMENTO DE 1,50M; COMPLETA E 

MONTADA. EXCLUSIVO PARA EM-

PRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 20 
             

56,96  

               

1.139,20  
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39 

ENXADÃO LARGO – 2,5 LIBRAS; 

COM CABO DE MADEIRA; COM-

PRIMENTO DE 1,50M; COMPLETA E 

MONTADA. EXCLUSIVO PARA EM-

PRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 10 
             

49,30  

                  

493,00  

40 

ESCADA EM ALUMÍNIO EXTEN-

SIVA, ABERTA E SIMPLES – MÍ-

NIMO DE 6 DEGRAUS; COM REGU-

LAGEM DE ALTURA. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 2 
           

308,34  

                  

616,68  

41 

ESCADA DE ALUMÍNIO EXTEN-

SIVA, ABERTA E SIMPLES – MÍ-

NIMO DE 9 DEGRAUS; COM REGU-

LAGEM DE ALTURA. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 2 
           

545,85  

               

1.091,70  

42 

ESMERILHADEIRA ANGULAR – 

MÍNIMO DE 2200W; 127V. EXCLU-

SIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E 

MEI 

  UND 2 
           

698,62  

               

1.397,24  

43 

ESMERILHADEIRA LIXADEIRA – 

MÍNIMO DE 750W; 127V. EXCLU-

SIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E 

MEI 

  UND 2 
           

395,68  

                  

791,36  

44 

ESPÁTULA DE AÇO INOX LISA – 

10CM; CABO DE MADEIRA. EX-

CLUSIVO PARA EMPRESAS ME, 

EPP E MEI 

  UND 10 
             

17,78  

                  

177,80  

45 

ESQUADRO METÁLICO – 12 PO-

LEGADAS. EXCLUSIVO PARA EM-

PRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 10 
             

47,88  

                  

478,80  

46 

FACÃO DE AÇO CARBONO – 8”; 

CABO EM MADEIRA. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 10 
             

31,23  

                  

312,30  

47 

FORMÃO CHAFRADO – CABO DE 

MADEIRA; LÂMINA EM AÇO 

CROMO VANÁDIO; TEMPERADO E 

LIXADO; ¾”. EXCLUSIVO PARA 

EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 10 
             

34,71  

                  

347,10  

48 

FURADEIRA DE IMPACTO – 3/8” 

(10MM); MÍNIMO DE 2800RPM; 

TENSÃO DE 110V. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 2 
           

260,07  

                  

520,14  
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49 

GARRAFÃO TÉRMICA – 5 LITROS. 

EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, 

EPP E MEI 

  UND 30 
             

50,39  

               

1.511,70  

50 

JOGO DE CHAVE DE FENDA – 6 

PEÇAS; CORPO EM AÇO ESPECIAL 

CROMADO. EXCLUSIVO PARA EM-

PRESAS ME, EPP E MEI 

  JOGO 10 
             

59,90  

                  

599,00  

51 

JOGO DE CHAVE PHILIPS – 6 PE-

ÇAS; HASTE EM AÇO LIGA. EX-

CLUSIVO PARA EMPRESAS ME, 

EPP E MEI 

  JOGO 10 
             

52,23  

                  

522,30  

52 

LANTERNA DE CABEÇA – LED; 

RECARREGÁVEL. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 2 
             

63,44  

                  

126,88  

53 

LÁPIS CARPINTEIRO – 245MM; 

SEM COR ESPECÍFICA. EXCLU-

SIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E 

MEI 

  UND 30 
               

6,26  

                  

187,80  

54 

MARRETA DE AÇO NODULAR – 

3KG; CABO DE MADEIRA; COM-

PLETA E MONTADA. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 10 
             

93,71  

                  

937,10  

55 

MARRETA DE AÇO NODULAR – 

5KG; CABO DE MADEIRA; COM-

PLETA E MONTADA. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 10 
           

167,05  

               

1.670,50  

56 

MARRETA DE FERRO FUNDIDO – 

1KG; CABO DE MADEIRA; COM-

PLETA E MONTADA. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 10 
             

41,87  

                  

418,70  

57 

MARTELETE ROMPEDOR PER-

FURADOR – 800W; COM MAN-

DRIL; ADAPTADOR; 05 BROCAS; 

TALHADEIRA; PONTEIRA; CHAVE 

DE MANDRIL; LIMITADOR DE 

PROFUNDIDADE E ADAPTADOR; 

COMPLETO E MONTADO. EXCLU-

SIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E 

MEI 

  UND 2 
           

845,63  

               

1.691,26  
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58 

MARTELO COM CABEÇA DE 

BORRACHA – 40MM; CABO EM 

MADEIRA; COMPLETO E MON-

TADO. EXCLUSIVO PARA EMPRE-

SAS ME, EPP E MEI 

  UND 5 
             

20,14  

                  

100,70  

59 

MARTELO DE UNHA – CABEÇA 

EM AÇO TEMPERADO; CABO DE 

MADEIRA ENVERNIZADO; 27MM; 

COMPLETO E MONTADO. EXCLU-

SIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E 

MEI 

  UND 10 
             

37,02  

                  

370,20  

60 

MOTOBOMBA AUTO ESCOR-

VANTE – A GASOLINA; MÍNIMO 

DE 6.5; HP 3 POL; 4 TEMPOS. EX-

CLUSIVO PARA EMPRESAS ME, 

EPP E MEI 

  UND 1 
        

1.789,25  

               

1.789,25  

61 

NÍVEL A LASER AUTONIVELA-

MENTO – 15M. EXCLUSIVO PARA 

EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 1 
           

627,96  

                  

627,96  

62 

NÍVEL DE ALUMÍNIO – 16”; COM 

03 BOLHAS E RÉGUA 40CM. EX-

CLUSIVO PARA EMPRESAS ME, 

EPP E MEI 

  UND 5 
             

37,08  

                  

185,40  

63 

PENEIRA GRANULOMÉTRICA – 

DIAMÊTRO 80CM; ARO EM MA-

DEIRA; PARA AREIA. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 10 
             

53,34  

                  

533,40  

64 

PICARETA – EM AÇO CARBONO; 

LÂMINA TAMANHO 4 (4,5X50MM); 

COM CABO EM MADEIRA; 90CM; 

COMPLETA E MONTADA. EXCLU-

SIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E 

MEI 

  UND 10 
             

90,62  

                  

906,20  

65 

PISTOLA ELÉTRICA PULVERI-

ZADORA DE PINTURA – MÍNIMO 

DE 650W; 127V. EXCLUSIVO PARA 

EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 1 
           

291,38  

                  

291,38  

66 

PROTETOR AURICULAR COM 

CORDÃO (DE SILICONE DO TIPO 

INSERÇÃO – FORMATO DE CONE 

COM BASE PLANA E O TOPO AR-

RENDONDADO. EXCLUSIVO PARA 

EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 100 
               

3,05  

                  

305,00  
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67 

PRUMO DE METAL PARA PA-

REDE – BADE DE APOIO EM MA-

DEIRA; COM CORDÃO; 500g. EX-

CLUSIVO PARA EMPRESAS ME, 

EPP E MEI 

  UND 5 
             

52,69  

                  

263,45  

68 

RÉGUA DE ALUMÍNIO – 3M. EX-

CLUSIVO PARA EMPRESAS ME, 

EPP E MEI 

  UND 10 
             

69,69  

                  

696,90  

69 

SERRA CIRCULAR – MÍNIMO DE 

1500W; 127V. EXCLUSIVO PARA 

EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 2 
           

794,47  

               

1.588,94  

70 

SERRA MANUAL – BI-METAL; 

24DPP; 300MM; DUPLA. EXCLU-

SIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E 

MEI 

  UND 10 
               

9,15  

                    

91,50  

71 

SERRA MÁRMORE ELÉTRICA – 

MÍNIMO DE 1500W; 127V; COM 

DISCO EM AÇO CARBONO. EX-

CLUSIVO PARA EMPRESAS ME, 

EPP E MEI 

  UND 2 
           

492,01  

                  

984,02  

72 

SERRA TICO-TICO – MÍNIMO DE 

500W; 127V. EXCLUSIVO PARA EM-

PRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 1 
           

368,79  

                  

368,79  

73 

SERROTE PARA PODA – EM AÇO 

DE ALTO CARBONO TEMPERADO 

E LIXADO; 12”. EXCLUSIVO PARA 

EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 20 
             

62,10  

               

1.242,00  

74 

SERROTE PROFISSIONAL EM 

AÇO DE ALTO CARBONO – 24”. 

EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, 

EPP E MEI 

  UND 2 
             

71,34  

                  

142,68  

75 

SOPRADOR TÉRMICO ELÉ-

TRICO – 127V; 1500V. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 5 
           

279,14  

               

1.395,70  

76 

TALHA GUINCHO ELÉTRICA – 

CAPACIDADE 600 A 1200KG; ELE-

VAÇÃO 6/12 METROS. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 1 
        

1.445,92  

               

1.445,92  

77 

TALHADEIRA CHATA – Nº12; DE 

AÇO FORJADO; 30CM. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 5 
             

22,60  

                  

113,00  

78 

TALHADEIRA REDONDA (PON-

TEIRO) – DE AÇO FORJADO; ¾”; 

20CM. EXCLUSIVO PARA EMPRE-

SAS ME, EPP E MEI 

  UND 5 
             

43,32  

                  

216,60  
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79 

TALHADEIRA SEXTAVADA DE 

AÇO FORJADO – 200X18MM; EN-

GATE RÁPIDO. EXCLUSIVO PARA 

EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 5 
             

38,10  

                  

190,50  

80 

TESOURA CORTA GALHOS – 

700MM; EM AÇO INOXIDÁVEL; 

COM EMPULHADURA EMBORRA-

CHADA. EXCLUSIVO PARA EM-

PRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 20 
             

66,87  

               

1.337,40  

81 

TESOURA DE PODA EM AÇO – 

TIPO BYPASS; CABO DE MADEIRA; 

60CM. EXCLUSIVO PARA EMPRE-

SAS ME, EPP E MEI 

  UND 20 
             

73,47  

               

1.469,40  

82 

TORNEIRA LONGA DE PAREDE – 

BICA BAIXA; PARA COZINHA; 

ACABAMENTO CROMADO; Ø3/4”. 

EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, 

EPP E MEI 

  UND 30 
             

74,57  

               

2.237,10  

83 

TRENA ANALÓGICA – 10KM ME-

DIÇÃO POR RODA. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 1 
           

308,06  

                  

308,06  

84 

TRENA METÁLICA – 5M. EXCLU-

SIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E 

MEI 

  UND 20 
             

35,30  

                  

706,00  

85 

TRENA METÁLICA – 7,5M. EX-

CLUSIVO PARA EMPRESAS ME, 

EPP E MEI 

  UND 20 
             

28,33  

                  

566,60  

86 

TRENA TECIDO/ LONA – 50M. EX-

CLUSIVO PARA EMPRESAS ME, 

EPP E MEI 

  UND 10 
             

67,24  

                  

672,40  

87 
TURQUESA – 12’’. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 
  UND 5 

             

39,03  

                  

195,15  

88 

VASSOURA METAL/RASTELO DE 

ARAME – REGULÁVEL; COM 

CABO DE MADEIRA; MÍNIMO DE 

22 DENTES. EXCLUSIVO PARA EM-

PRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 50 
             

31,99  

               

1.599,50  

89 

VIBRADOR DE CONCRETO POR-

TÁTIL – MÍNIMO DE 1500W; COM 

MANGOTE 1,5M; 127V. EXCLU-

SIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E 

MEI 

  UND 1 
        

1.280,59  

               

1.280,59  
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90 

BALACLAVA – CAPUZ; ARAMIDA; 

ABERTURA FACIAL; RESISTENTE 

A TEMPRERATURA DE NO MÍ-

NIMO 250° C; CA 15307; TAMANHO: 

CONFORME DEMANDA. EXCLU-

SIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E 

MEI 

  UND 4 
             

98,16  

                  

392,64  

91 

ABAFADOR – BORRACHA; INCÊN-

DIO; CHAMAS; COM CABO; TAMA-

NHO MÍNIMO: 150 CM. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 4 
           

165,97  

                  

663,88  

92 

CALIBRADOR MEDIDOR DE 

PRESSÃO – PARA PNEUS PARA 

AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES COM 

OPERAÇÃO ENTRE 10 A 150 LI-

BRAS. EXCLUSIVO PARA EMPRE-

SAS ME, EPP E MEI 

  UND 1 
           

981,34  

                  

981,34  

93 

PROPULSORA PNEUMÁTICA – 

PARA GRAXA DE NO MÍNIMO 

20KG. EXCLUSIVO PARA EMPRE-

SAS ME, EPP E MEI 

  UND 1 
        

1.515,57  

               

1.515,57  

94 

CARREGADOR DE BATERIAS – 

DE 12 V COM AUXILIAR DE PAR-

TIDA DE NO MÍNIMO 200 A/H. EX-

CLUSIVO PARA EMPRESAS ME, 

EPP E MEI 

  UND 1 
        

1.449,06  

               

1.449,06  

95 

JOGO DE CHAVE CATRACA E 

CABO DE FORÇA – DE AÇO VA-

NADIUM, COM SOQUETE SEXTA-

VADO COM ENCAIXE DE 1/2 POLE-

GADAS, SOQUETES DE 10 A 32 MM, 

JOGO DE CHAVE COMBINADA 6 A 

32 MM DE NO MÍNIMO: 15 PEÇAS. 

EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, 

EPP E MEI 

  UND 1 
           

332,72  

                  

332,72  

96 

KIT CALIBRADOR INFLADOR – 

PNEU BICO PASSAR AR ENGATE 

RÁPIDO. EXCLUSIVO PARA EM-

PRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 1 
             

53,58  

                    

53,58  

97 

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA 

AGENTES QUÍMICOS E MECÂNI-

COS; LUVAS IMPERMEÁVEIS E RE-

SISTENTES; MANUSEIO DE AGEN-

TES QUÍMICOS, CONFORME TES-

TES FEITOS EM LABORATÓRIO; 

COR AMARELA; PUNHO LONGO 46 

CM; EM BORRACHA/LÁTEX. EX-

CLUSIVO PARA EMPRESAS ME, 

EPP E MEI 

  UND 20 
               

6,69  

                  

133,80  
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98 

RESPIRADOR SEMI-FACIAL DES-

CARTÁVEL; CLASSE PFF1 (S); MO-

DELO CONCHA; FELTRO EM POLI-

ÉSTER; FILTRO COM TRATA-

MENTO ELETROSTÁTICO; TNT NA 

PARTE EXTERNA; CLIP NASAL 

METÁLICO; ELÁSTICOS DE POLI-

ÉSTER COM ELASTANO; VÁL-

VULA DE EXALAÇÃO EM POLI-

PROPILENO COM MEMBRANA DE 

BORRACHA SINTÉTICA; PROTE-

ÇÃO CONTRA POEIRAS E NÉVOAS 

NÃO OLEOSAS. EXCLUSIVO PARA 

EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 100 
               

8,03  

                  

803,00  

99 

RESPIRADOR PURIFICADOR DE 

AR; PEÇA SEMI-FACIAL; FIL-

TRANTE PARA PARTÍCULAS; 

CLASSE PFF2; FORMATO DOBRÁ-

VEL COM VÁLVULA DE EXALA-

ÇÃO; PROTEÇÃO DE VIAS RESPI-

RATÓRIAS; CONTRA POEIRA, NÉ-

VOAS E FUMO; PFF2. EXCLUSIVO 

PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI 

  UND 100 
               

8,72  

                  

872,00  

100 

AVENTAL DE PROTEÇÃO – PARA 

CORTE DE GRAMA; AVENTAL DE 

SEGURANÇA CONFECCIONADO 

EM RASPA. (ABERTO PARA TODAS 

AS EMPRESAS). 

  UND 50 
             

62,97  

               

3.148,50  

101 

BETONEIRA – 150 LITROS; MO-

TOR DE NO MÍNIMO 2CV; MONO-

FÁSICA; 127V. (ABERTO PARA TO-

DAS AS EMPRESAS). 

  UND 1 
        

2.470,94  

               

2.470,94  

102 

BETONEIRA – 400 LITROS; MO-

TOR DE NO MÍNIMO 2CV; MONO-

FÁSICA; 127V. (ABERTO PARA TO-

DAS AS EMPRESAS). 

  UND 1 
        

4.196,20  

               

4.196,20  

103 

BOTA DE BORRACHA – BRANCA 

E PRETA; CANO LONGO; DO Nº 34 

AO 44; CONFORME DEMANDA. 

(ABERTO PARA TODAS AS EMPRE-

SAS). 

  PAR 50 
             

52,47  

               

2.623,50  

104 

CANELEIRA/PERNEIRA ALTA 

PARA PROTEÇÃO – 3 TALAS; 

COURO SINTÉTICO PRETO; FE-

CHAMENTO EM VELCROS. 

(ABERTO PARA TODAS AS EMPRE-

SAS). 

  PAR 60 
             

46,28  

               

2.776,80  
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105 

CAPA DE CHUVA AMARELA – 

FORRADA EM PVC; COM CAPUZ - 

TAM. G/GG/EG. (ABERTO PARA 

TODAS AS EMPRESAS). 

  UND 300 
             

37,57  

              

11.271,00  

106 

CAPA DE CHUVA AMARELA – EM 

PVC; TIPO MORCEGO; COM CA-

PUZ; TAM. G/GG/EG; CONFORME 

DEMANDA. (ABERTO PARA TO-

DAS AS EMPRESAS). 

  UND 500 
             

39,15  

              

19.575,00  

107 

CINTO DE SEGURANÇA – TIPO 

PARAQUEDISTA; EM FIBRA POLI-

ÉSTER E COM TALABARTE; ARGO-

LAS E FIVELAS EM AÇO; AJUSTES 

05; TAM G. (ABERTO PARA TODAS 

AS EMPRESAS). 

  UND 30 
           

208,03  

               

6.240,90  

108 

COMPACTADOR DE SOLO – TIPO 

SAPO; A GASOLINA; MÍNIMO DE 

6.5 HP; MOTOR DE 4 TEMPOS. 

(ABERTO PARA TODAS AS EMPRE-

SAS). 

  UND 1 
        

7.271,24  

               

7.271,24  

109 

COMPRESSOR DE AR – MÍNIMO 

DE 2,5HP; 20L; 127V. (ABERTO 

PARA TODAS AS EMPRESAS). 

  UND 1 
        

2.017,08  

               

2.017,08  

110 

CORTADOR MANUAL DE CON-

CRETO/ASFALTO – A GASOLINA; 

DISCO 350MM; COMPLETO. 

(ABERTO PARA TODAS AS EMPRE-

SAS). 

  UND 1 
       

11.690,77  

              

11.690,77  

111 

GERADOR DE ENERGIA – A DIE-

SEL; MÍNIMO DE  9KVA; MONOFÁ-

SICO; 110V/220V; PARTIDA ELÉ-

TRICA. (ABERTO PARA TODAS AS 

EMPRESAS). 

  UND 1 
        

8.900,27  

               

8.900,27  

112 

JOGO DE CHAVE BOCA – 12 PE-

ÇAS; CORPO EM AÇO ESPECIAL 

CROMADO VANÁDIO. (ABERTO 

PARA TODAS AS EMPRESAS). 

  JOGO 10 
           

211,96  

               

2.119,60  

113 

JOGO DE CHAVE ESTRELA – 12 

PEÇAS; CORPO DE AÇO CROMADO 

VANÁDIO. (ABERTO PARA TODAS 

AS EMPRESAS). 

  JOGO 10 
           

301,98  

               

3.019,80  

114 

JOGO DE CHAVES FIXAS – 12 PE-

ÇAS; CORPO EM AÇO ESPECIAL 

CROMADO. (ABERTO PARA TO-

DAS AS EMPRESAS). 

  JOGO 10 
           

230,77  

               

2.307,70  
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115 

MARTELETE ELETROPNEUMÁ-

TICO – 30KG; MÍNIMO DE 1500W; 

110V. (ABERTO PARA TODAS AS 

EMPRESAS). 

  UND 2 
        

1.625,70  

               

3.251,40  

116 

MARTELETE ELETROPNEUMÁ-

TICO – 6KG; MÍNIMO DE 1500W; 

110V. (ABERTO PARA TODAS AS 

EMPRESAS). 

  UND 2 
        

1.355,31  

               

2.710,62  

117 

PARAFUSADEIRA/FURADEIRA 

DE IMPACTO – BIVOLT; MÍNIMO 

DE 460/1800RPM; COM BATERIA; 

MALETA; (BROCAS 1,5MM, 2,5MM, 

3,0MM, 4,0MM, 5,0MM E 6,0MM; BIT 

FENDA 5MM E 6MM; BIT PHILLIPS 

PH1 E PH2; BIT POZIDRIVE PZ1 E 

PZ2 E SOQUETE MAGNÉTICO DE 

ENCAIXE ¼”); CARREGADOR. 

(ABERTO PARA TODAS AS EMPRE-

SAS). 

  UND 3 
           

763,34  

               

2.290,02  

118 

PERFURADOR DE SOLO A GASO-

LINA – 52CC; 1500W; 2HP; COM 

BROCA HELICOIDAL 20X80CM. 

(ABERTO PARA TODAS AS EMPRE-

SAS). 

  UND 1 
        

3.589,03  

               

3.589,03  

119 

VASSOURA PLÁSTICA PARA 

GARI – 40CM; COM CABO EM MA-

DEIRA. (ABERTO PARA TODAS AS 

EMPRESAS). 

  UND 100 
             

32,92  

               

3.292,00  

120 

VASSOURA PLÁSTICA PARA 

GARI – 50CM; COM CABO EM MA-

DEIRA. (ABERTO PARA TODAS AS 

EMPRESAS). 

  UND 100 
             

33,92  

               

3.392,00  

121 

BOTA DE BOMBEIRO – BORRA-

CHA VULCANIZADA; ISOLANTE 

ELÉTRICO DE, NO MÍNIMO, 600 

VOLTS; DO NÚMERO 35 AO 44; 

CONFORME DEMANDA; EN 15090. 

(ABERTO PARA TODAS AS EMPRE-

SAS). 

  PAR 4 
           

541,36  

               

2.165,44  

122 

BLUSÃO DE BOMBEIRO – RESIS-

TÊNCIA A TEMPERATURA DE NO 

MÍNIMO 250° C; EN 469; TAMA-

NHO: CONFORME DEMANDA. 

  UND 4 
        

1.257,31  

               

5.029,24  

123 

CAPACETE DE BOMBEIRO – ES-

TRUTURAL; PROTETOR VISUAL; 

MÁSCARA DE RESPIRAÇÃO UNI-

VERSAL; PROTETOR DE PESCOÇO. 

(ABERTO PARA TODAS AS EMPRE-

SAS). 

  UND 4 
        

1.371,79  

               

5.487,16  
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124 

CALÇA DE BOMBEIRO – ARA-

MIDA; CA 31931; TAMANHO: CON-

FORME DEMANDA. (ABERTO 

PARA TODAS AS EMPRESAS). 

  UND 4 
        

1.105,26  

               

4.421,04  

125 

LUVA DE BOMBEIRO – CANO 

LONGO; EN 407. (ABERTO PARA 

TODAS AS EMPRESAS). 

  UND 4 
           

592,46  

               

2.369,84  

126 

BOMBA COSTAL – ANTI-INCÊN-

DIO; 20 LITROS. (ABERTO PARA 

TODAS AS EMPRESAS). 

  UND 4 
           

595,68  

               

2.382,72  

127 

COMPRESSOR DE AR – 20 PÉS DE 

NO MÍNIMO 200 LITROS TRIFÁ-

SICO 220V/380V DE ALTA PRES-

SÃO INDUSTRIAL COM MAN-

GUEIRA DE AR PT DE NO MÍNIMO 

175 PSI 1 POL ELITE - 100 METROS. 

(ABERTO PARA TODAS AS EMPRE-

SAS). 

  UND 1 
        

4.012,89  

               

4.012,89  

128 

HIDROLAVADORA INDUSTRIAL 

– DE ALTA PRESSÃO, POTÊNCIA: 

DE NO MÍNIMO 3HP, ROTAÇÃO: 

500RPM, DE NO MÍNIMO: 500 PSI, 

VAZÃO POR MINUTO: 42 LITROS, 

VAZÃO POR HORA: 2520 LITROS. 

(ABERTO PARA TODAS AS EMPRE-

SAS). 

  UND 1 
        

4.019,62  

               

4.019,62  

129 

CAPA DE SEGURANÇA; TECIDO 

SINTÉTICO; PLASTIFICADO COM 

PVC; FORRO POLIÉSTER; CAPUZ 

CONJUGADO; MANGAS LONGAS; 

FECHAMENTO FRONTAL ATRA-

VÉS DE BOTÕES DE PRESSÃO; 

COSTURA ATRAVÉS DE SOLDA 

ELETRÔNICA; PROTEÇÃO DE 

CRÂNIO, TRONCO E MEMBROS 

SUPERIORES; E PROTEÇÃO CON-

TRA UMIDADE PROVENIENTE DE 

OPERAÇÕES COM USO DE ÁGUA. 

TAMANHO GG. (ABERTO PARA 

TODAS AS EMPRESAS). 

  UND 200 
             

32,71  

               

6.542,00  

130 

LUVA CONFECCIONADA EM 

RASPA; REFORÇO INTERNO NA 

PALMA; REFORÇO DE TIRA ENTRE 

O POLEGAR E O INDICADOR; COS-

TURADO COM LINHA DE NYLON; 

PUNHO DE 7CM A 20CM. (ABERTO 

PARA TODAS AS EMPRESAS). 

  UND 200 
             

15,44  

               

3.088,00  
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131 

LUVA DE SEGURANÇA; VA-

QUETA; MODELO CINCO DEDOS; 

REFORÇO INTERNO EM RASPA NA 

PALMA; ELÁSTICO EMBUTIDO NO 

DORSO, NA ALTURA DO PUNHO; E 

PROTEÇÃO DAS MÃOS CONTRA 

AGENTES ABRASIVOS, ESCORI-

ANTES, CORTANTES E PERFURAN-

TES. (ABERTO PARA TODAS AS 

EMPRESAS). 

  UND 200 
             

22,94  

               

4.588,00  

132 

LUVA DE SEGURANÇA; SUPORTE 

TÊXTIL COM REVESTIMENTO EM 

LÁTEX CORRUGADO; BANHO 

SEMI-TOTAL OU 3/4 COM PUNHO 

DE SEGURANÇA; FORMATO ANA-

TÔMICO; SUPORTE TÊXTIL E LÁ-

TEX; ACABAMENTO CORRU-

GADO; PALMA E DORSO 3/4; TA-

MANHO P/M/G/GG; CONFORME 

DEMANDA. (ABERTO PARA TO-

DAS AS EMPRESAS). 

  UND 200 
               

9,69  

               

1.938,00  

133 

PROTETOR AURICULAR; ATENU-

AÇÃO E VEDAÇÃO DE RUÍDOS; 

AJUSTE DE ALTURA; HASTE ME-

TÁLICA E ALMOFADADA ACIMA 

DA CABEÇA; TIPO CONCHA. 

(ABERTO PARA TODAS AS EMPRE-

SAS). 

  UND 50 
             

30,71  

               

1.535,50  

134 

BOTA DE SEGURANÇA; CONFEC-

CIONADA EM COURO; BIQUEIRA 

DE POLIPROPILENO; FECHA-

MENTO EM ELÁSTICO NAS LATE-

RAIS; PALMILHA DE MONTAGEM 

EVA; SOLADO EM PU; BI DENSI-

DADE BICOLOR; SISTEMA DE AB-

SORÇÃO DE IMPACTO INJETADO 

DIRETAMENTE NO CABEDAL; TA-

MANHO: DO 35 AO 44. 

  UND 190 
             

66,29  

              

12.595,10  
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135 

BOTA DE SEGURANÇA CONFEC-

CIONADA 100% EM COURO; PARA 

ALTAS TEMPERATURAS; PAVI-

MENTAÇÃO; FECHAMENTO EM 

ELÁSTICO NAS LATERAIS; PALMI-

LHA DE MONTAGEM EM POLIÉS-

TER RESINADO; SOLADO BI COM-

PONENTE DE POLIURETANO/BOR-

RACHA RESISTENTE A 300°C POR 1 

MINUTO; SISTEMA DE ABSORÇÃO 

DE IMPACTO INJETADO DIRETA-

MENTE NO CABEDAL; CALÇADO 

COM BIQUEIRA DE POLIPROPI-

LENO OU AÇO E OPCIONAL EM 

PALMILHA DE AÇO; TAMANHO: 

DO 35 AO 44. (ABERTO PARA TO-

DAS AS EMPRESAS). 

  UND 190 
           

126,64  

              

24.061,60  

 VALOR TOTAL       255.411,06  

 

3.  A validade da proposta é de (mínimo 90 dias) __ (_____) dias. 

4.  A empresa vencedora é responsável pela qualidade do material contratado, inclusive, durante o período 

de garantia. O Contratado deverá trocar no total ou em parte peças, equipamento ou o material em que 

se verifiquem defeitos ou incorreções. 

5.  Os preços cotados contemplam todos os custos diretos, indiretos e despesas que compõem a entrega 

dos produtos, tais como as despesas com impostos, taxas, combustível, transporte e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no Contrato. 

6.  Quando for o caso, os preços cotados contemplam o custo do fornecimento de materiais inerentes ao 

serviço e os demais relacionados ao objeto, conforme definido no Termo de Referência. 

7.  O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

8. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

Obs:  quando a proposta for apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ 

da filial deverá constar da proposta. 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

Representante Legal 

Cargo 

CPF. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 

CAPACIDADE FINANCEIRA 
(MODELO) 

 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico – Registro de Preços nº 49/202_____  

 

 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente. Esses índices 

foram obtidos no balanço do último exercício social. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos 

a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações. 

 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:  

 

TIPO DE ÍNDICE VALOR EM REAIS ÍNDICE 

Liquidez geral (LG) 

 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 

          (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)  

R$ 0,00 

Solvência Geral (SG) 

 

SG =                        ( Ativo Total )                           .                              

         (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

R$ 0,00 

Liquidez Corrente (LC) 

 

E =    (Ativo Circulante) . 

       (Passivo Circulante) 

R$ 0,00 

 

  AC = Ativo Circulante;          RLP = Realizável a Longo Prazo;         PC = Passivo Circulante 

 

  AT = Ativo Total;                    PNC = Passivo Não Circulante;            AC = Ativo Circulante;           

 

 

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 

 

Local, __ de ___ de 201__. 

 

 

 

 

Representante legal                                                    Contador 

                           ( nome, RG n° e assinatura)                                (nome, n° CRC e assinatura,) 
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ANEXO V 
 

PROCURAÇÃO 
(MODELO) 

 

OUTORGANTE: ___________, pessoa jurídica de direito privado, neste ato 

representado por ___________, portador da Carteira de Identidade n.º ___________, CPF n.º 

___________, residente e domiciliado na Rua ___________, n.º ___________, Cidade ___________, 

Estado ___________, CEP ___________. 

 

OUTORGADO: ___________, portador da Carteira de Identidade n.º ___________, 

e do CPF n.º ___________, residente e domiciliado no(a) ___________, n.º ___________, Cidade 

___________, Estado ___________, CEP ___________. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os 

mais amplos e gerais poderes, para em seu nome representá-lo no Pregão Eletrônico-Registro de Preços 

n.º 49/2024, podendo para tanto protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e 

contratos de prestação de serviços, interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os 

atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

 

Local e data 

 

 

 

OUTORGANTE 

 

 

 

 

 

(A procuração deverá ser acompanhada de cópia do documento oficial de identidade do outorgado) 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(MODELO) 

 

Ao Sr. 

Pregoeiro 

Ref.: Edital do Pregão Eletrônico – Registro de Preços nº 49/2024- PMB 

Processo administrativo nº 167/2024- PMB 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 

na ............................................, através de seu representante legal o(a) Sr.(a) __________, portador(a) da 

Carteira de Identidade n.º ________ SSP/__ e do CPF n.º _____________, infra-assinado, DECLARA 

que: 

 

 

1) Para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que 

possui as condições de habilitação previstas no edital 

 

2) Sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Admi-

nistração Pública. 

 

3) Atende ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, “proibição de trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre aos menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo na 

condição de aprendiz”. 

 

3)  Cumpri plenamente os requisitos de habilitação constante no Edital e Anexos do Pregão Eletrônico 

– Registro de Preços Nº 49/2024-PMB. 

 

4) Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujei-

tando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias. 

 

5) Compromete a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações as-

sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6) Compromete a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 

mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de altera-

ções de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato. 

 

7) Conhecer e submeter ao disposto na Lei nº 8.078 – Código de Defesa do Consumidor, bem como, 

ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico – Registro de Preços Nº 49/2024-PMB. 

 

8) Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

em especial: 

8.1. Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#_blank
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função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

8.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista 

 

9) Declaramos o pleno atendimento do disposto no Artigo 3º, bem como demais dispositivos da Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

                                                 Local/data/ano 

 

 

Assinatura 

Representante Legal 

Cargo 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(MODELO) 

 

A empresa (Razão Social), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ n.º ________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) (Nome completo), portador(a) da Carteira de Identidade 

n.º ______ e do CPF n.º ________, DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico-Registro de 

Preços n.º 49/2024, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

  

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006; 

 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

 

(     ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

DECLARA ainda: 

 

1.  Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

2.  Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno 

porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos valores dos 

contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

Representante Legal 

CPF: 

Cargo 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO LGPD 
(MODELO) 

 

 

A empresa (Razão Social), inscrito no CNPJ n.º _____, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) (Nome completo), portador(a) da Carteira de Identidade n.º_____e do CPF n.º _________, 

DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação 

e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

 

1.  Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer 

para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2.  Referentes a participações societárias; 

1.3.  Informações inseridas em contratos sociais; 

1.4.  Endereços físicos e eletrônicos; 

1.5.  Estado civil; 

1.6.  Eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7.  Relações de parentesco; 

1.8.  Número de telefone; 

1.9.  Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 

administrativa; dentre outros necessários à contratação. 

 

1. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 

Administração Pública. 

 

3.  O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, 

legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

 

Representante Legal 
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ANEXO IX 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º __/2024-PMB 

 

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com sede na Rua Frei Rafael Proner, nº. 1457, 

na cidade de Bandeirantes-PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.235.753/0001-48, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, (Nome completo), considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 49/2024-PMB, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 167/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 3.537, de 09 de maio de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE FERRA-

MENTAS, EQUIPAMENTOS E EPI’S PARA ATENDER A SECRETARIA DE ADMI-

NISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, especificado(s) no(s) 

item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 49/2024, que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, inde-

pendentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

       

TOTAL  

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Bandeirantes-PR 
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4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da dis-

ponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, au-

torização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2, deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário, antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 
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4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 so-

mente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 7. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante so-

licitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, de-

vidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 5.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores rema-

nescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condi-

ção. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabele-

cidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos impre-

visíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regis-

trados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os pre-

ços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o ín-

dice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios de-

finidos para a contratação. 

 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos va-

lores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cance-

lamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contra-

tação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às enti-

dades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que ava-

liem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documenta-

ção comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo Ente Público e o fornecedor deverá cumprir as obri-

gações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 

7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ge-

renciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.1.2. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cance-

lamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.16.2.1, o Ente Público atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Ad-

ministração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 302, § 1º, do Decreto 

nº 3.537, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultra-

passe o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente com-

provadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 302 e 303, ambos do Decreto 

nº 3.537, de 2023.  

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem as-

sinado a ata.  

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 311, do Decreto nº 3537, de 2023). 

 

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital. 

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

9.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

Local e data 

 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO X 
 

EXTRATO DA ATA 
(Publicação) 

 

ATA Nº __/2024-PMB 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2024-PMB 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ 

 

CONTRATADA:  _________________________________________ 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E EPI’S PARA ATENDER A 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR  

  

VALOR: R$ _____ (________). 

 

DOTAÇÃO:  

SECRETARIA 
RECURSO 

FONTE 

DOTAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
PROGRAMA 

ADMINISTRAÇÃO 

026-000 02003041220405201233903000 MATERIAL DE 

CONSUMO 026-511 02003041220405201233903000 

035-000 02003041220405201244905200 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

AGRICULTURA 

174-000 05001206082001203533903000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

180-000 05001206082001203544905200 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 
 

PRAZO DE ENTREGA: Será de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da solicitação de 

fornecimento/empenho. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, 

desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021 

 

Local/data 

 

 

CONTRATANTE                                                  CONTRATADO 
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ANEXO XI 
 

CADASTRO RESERVA 

 

1. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Razão Social: (Fornecedor) 

CNPJ/MF: 

Endereço completo: 

Contato: 

Representante Legal: 

X Especificação 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade 
Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 
Valor Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Item 

do 

TR 

Razão Social: (Fornecedor) 

CNPJ/MF: 

Endereço completo: 

Contato: 

Representante Legal: 

X Especificação 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade 
Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 
Valor Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

Local e data 

 

Assinatura(s) 

 

(Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)) 
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ANEXO XII 

 

MINUTA - CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL 
 

 

CONTRATO Nº _49/2024 - PMB 

  

 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei 

Rafael Proner nº 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 

76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. (Nome completo), inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF n.º ___________, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) (Razão Social), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na (Endereço Completo) doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

seu(ua) (função) o Srº(ª) (Nome completo), inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF n.º 

___________, residente e domiciliado (Endereço completo), conforme atos constitutivos da empresa ou 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 167/2024 e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 49/2024 - PMB, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

 

1.  OBJETO: 

1.1. AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E EPI’S PARA ATENDER A 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR  

 

2.  FUNDAMENTO: 

2.2. Este contrato decorre do Pregão Eletrônico – Registro de Preços n.º 49/2024, objeto do processo 

administrativo n.º 167/2024, com homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário 

Oficial do CONTRATANTE n.º ____ de _________ e conforme ato de autorização nas fls. 

____deste processo. 

 

3.  FORMA DE FORNECIMENTO: 

3.1. O material deverá ser fornecido de forma única conforme demanda e descrito no Termo de 

Referência. 

 

4. PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 

4.1.  O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor previsto em sua proposta, que é parte 

integrante deste contrato. 

4.2.  O valor total do contrato é de R$ _______ (Valor por extenso), conforme item(ns) descrito(s) abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

       

TOTAL  
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4.3.  No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, 

inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção. 

 

5.  DO REAJUSTE: 

5.1.  A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 

10.192, de 2001, utilizando-se o índice INPC, IPCA ou outro que apresente mais vantajosidade para 

a administração pública, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 

5.1.1.  A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

5.1.2.  O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021. 

5.2.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 

último reajuste. 

5.3.  Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

5.4.  A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 

6.  A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1.  A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 

conforme item 6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 10 

do Decreto n.º 3.537/2023. 

6.2.  A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 

conforme o item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas nos arts. 11 e 12 

do Decreto n.º 3.537/2023. 

6.3.  Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo 

próprio do CONTRATANTE sendo os senhores e suas atribuições: 

6.3.1.  A gestão do contrato deverá ser realizada pela Srª. Cláudia Janz Silva. 

6.3.2. Fiscal Técnico deverá ser realizado pelo fiscal técnico o Sr. Luiz Otávio Paleta. 

6.4.  A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo CONTRATANTE, que realizará a 

fiscalização, o controle e a avaliação do material fornecido, bem como aplicará as penalidades, após 

o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

 

7.  PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO: 

7.1.  O material deverá ser entregue na pedreira municipal de Bandeirantes-PR, na forma, nos prazos e 

de acordo com as especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo I), que integra o 

presente contrato para todos os fins. 

7.2.  O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da data da entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência. 

7.3.  O recebimento definitivo será feito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, da expedição do termo de 

recebimento provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais 

intercorrências. 

7.4.  O material poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 20 (vinte) 

dias úteis, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

8.  FONTE DE RECURSOS: 

8.1.  A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
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SECRETARIA 
RECURSO 

FONTE 

DOTAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
PROGRAMA 

ADMINISTRAÇÃO 

026-000 02003041220405201233903000 MATERIAL DE 

CONSUMO 026-511 02003041220405201233903000 

035-000 02003041220405201244905200 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

AGRICULTURA 

174-000 05001206082001203533903000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

180-000 05001206082001203544905200 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 
 

9.  VIGÊNCIA: 

9.1.  O contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos 

os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2. São obrigações do CONTRATADO: 

10.1.1.  Efetuar a entrega do objeto em até 30 (trinta) dias úteis, em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, modelo, procedência e 

prazo de garantia; 

10.1.2.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

10.1.3.  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

10.1.4.  Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

10.1.5.  Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação 

com representante da Administração para a gestão do contrato; 

10.1.6.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7.  Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme legislação 

vigente; 

10.1.8.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.1.9.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

10.1.9.1.  Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
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10.1.9.2.  Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de 

fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do 

trabalho, por ordem e no interesse da Administração; 

10.1.9.3. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

10.1.10. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz.  

10.2.  São obrigações do CONTRATANTE: 

10.2.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

10.2.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.2.4.  Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas, fixando prazo para a sua correção; 

10.2.5.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO, através de 

comissão ou de servidores especialmente designados; 

10.2.6.  Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 

10.2.7.  Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 

fornecida pelo CONTRATADO, no que couber; 

10.2.8.  Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

10.2.9.  Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 

Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de 

devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do 

contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

10.2.10.  Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos 

documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua 

competência; 

10.2.11.  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

CONTRATADO. 

 

11.  FORMA DE PAGAMENTO: 

11.1.  O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 

contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do CONTRATADO 

em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação da 

regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados 

em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas 

(CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 
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11.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 

fornecimento dos produtos ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

11.2.1. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta 

corrente 

11.3. O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 16.7.1 das Condições 

Gerais do Pregão. 

11.3.1.  Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores 

serão descontados da fatura apresentada. 

11.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

     365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

12.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

12.1.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

13.  DA GARANTIA CONTRATUAL DO MATERIAL: 

13.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

14.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1.  O CONTRATANTE e o CONTRATADO que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do 

Decreto n.º 3.537/2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o 

Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

14.2.  A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por 

cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes 

variações: 

14.2.1. Multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto n.º 

3.537/2023; 

14.2.2. Multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto n.º 

3.537/2023; 

14.2.3. Multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto n.º 

3.537/2023; 
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14.3.  O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto n.º 

3.537/2023 

14.4.  A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, 

decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o 

pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado. 

14.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a 

fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação 

financeira. 

14.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato 

ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo 

primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto 

nos itens acima. 

14.6. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do 

Decreto n.º 3.537/2023. 

14.7.  Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação 

das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 

2021 e no Decreto n.º 3.537/2023. 

14.8.  Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na 

participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma 

prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Município de Bandeirantes. 

14.9. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no TCE-PR. 

14.10.  As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo 

CONTRATANTE, decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública 

municipal. 

 

15.  CASOS DE EXTINÇÃO: 

15.1. O presente instrumento poderá ser extinto: 

15.1.1.  Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 

de sua própria conduta; 

15.1.2.  De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

15.1.3.  Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial. 

15.2.  No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção 

à outra, por escrito. 

15.3. Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao CONTRATADO. 

15.4. O CONTRATADO, desde já, reconhece todos direitos do CONTRATANTE, em caso de extinção 

administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

16.  ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
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16.1. Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei 

Federal n.º 14.133. de 2021. 

16.1.1.  Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021, o CONTRATADO será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas compras. 

16.2. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação 

do CONTRATADO com outra pessoa jurídica, desde que: 

16.2.1. Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; 

16.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

16.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa do 

CONTRATANTE à continuidade do contrato. 

16.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

16.4.  Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE 

terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período 

 

17.  DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS: 

17..1  O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a proteger 

os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade 

da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 

17.2.  O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento do material por parte do 

CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do 

CONTRATANTE, observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade; 

17.3. Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no fornecimento do material  

especificado neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, 

observadas as diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE; 

17.4. Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão mantidos em 

condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo; 

17.5.  O CONTRATADO deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado 

conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, 

segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula; 

17.6.  O CONTRATADO dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 

acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos 

princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 

17.7.  O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 

pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o CONTRATADO e para seus 

prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no 

curso do presente contrato e após o seu encerramento. 

17.8. O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do 

CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que 

implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências 

devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes. 

17.9. A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO 

poderá ser provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme 

a sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 
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17.10. O CONTRATADO responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança 

dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas 

a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

17.11. Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que necessariamente 

devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, 

deverão firmar termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo 

cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula. 

17.12.  As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CONTRATADO, envolvendo 

a sua finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser 

publicadas na forma do Decreto nº 3.418/2022. 

17.13.  As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados 

pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma do Decreto nº 3.418/2022. 

17.14. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 

confiados ao CONTRATADO, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de 

auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis; 

17.15. Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependerá de 

autorização prévia do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO ficará sujeita 

aos mesmos limites impostos ao CONTRATADO. 

17.16. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o CONTRATADO providenciará o descarte ou devolução, 

para o CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio 

da segurança. 

17.17.  As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado 

do CONTRATANTE à Unidade de Controle Interno, que poderá consultar a Procuradoria Geral 

do CONTRATANTE em caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada. 

 

18.  DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1.  Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta 

apresentada pelo CONTRATADO durante a licitação. 

18.2.  Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 3.537/2023 e demais 

leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos casos 

omissos no presente contrato. 

18.3. O CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município e 

no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP). 

18.4. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Bandeirantes-

PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Local/data 

 

CONTRATANTE     CONTRATADO 

Testemunhas 

                             

1 – Nome:                                                                  2 – Nome: 
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ANEXO XIII 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 49/2024-PMB 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2024-PMB 

 

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná 

 

CONTRATADA:   

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E EPI’S PARA ATENDER A 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR  

. 

 VALOR: R$     (        ) 

 

DOTAÇÃO:  

SECRETARIA 
RECURSO 

FONTE 

DOTAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
PROGRAMA 

ADMINISTRAÇÃO 

026-000 02003041220405201233903000 MATERIAL DE 

CONSUMO 026-511 02003041220405201233903000 

035-000 02003041220405201244905200 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

AGRICULTURA 

174-000 05001206082001203533903000 
MATERIAL DE 

CONSUMO 

180-000 05001206082001203544905200 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 
 

PRAZO DE ENTREGA: Será de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da solicitação de 

fornecimento/empenho. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, 

desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021 

 

Local/Data 

 

 

CONTRATANTE                                                     CONTRATADO 


